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ACTA Nº 27  

Aos oito dias do mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa e oito, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 

Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DRª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS C OSTA 

VEREADORES: ENGº. ANTÓNIO CONCEIÇÃO PEREIRA DE ALME IDA 

 ENGº. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 ENGº. FERNANDO BRITES CARVALHO 

DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE SOUSA 

DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

** 
A reunião foi secretariada e a acta redigida por MARIA NATÉRCIA IRENE DIAS 

MENDES ROCHA, Chefe de Divisão Administrativa. 

** 
Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o ENGº. 

ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras particulares; 

por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQTº. ANTÓNIO VEIGA MOREIRA DE FIGUEIREDO 

para apresentação dos processos de loteamento; por parte do Departamento de Obras Municipais, o 

ENGº. CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES para apresentação dos processos de obras municipais; 

e, para apresentação dos processos de Obras de Planeamento, a ARQTª. MARIA CRISTINA 

MIGUEIS GIL. 

** 
Por motivos devidamente justificados, o Senhor Vereador DR. VITOR MANUEL 

DOMINGUES LOURENÇO não pôde estar presente. 

** 
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APROVAÇÃO DA ACTA 

Presentes as Actas das reuniões de 98.06.24. e 98.07.01., cuja leitura foi dispensada por 

terem sido previamente distribuídas, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção 

final. 

** 
ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e quarenta e 

cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES NºS: 

2163/86 CONSTRUÇÕES FELIZARDO NETO & FILHOS, LDª. 

1601/93 JOAQUIM TOMÁS DE ALMEIDA 

982/94 JOSÉ DO ROSÁRIO VENÂNCIO 

1627/95 EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS MOTA SANTOS, LDª. 

1821/95 GASMENFIL, CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, LDª. 

412/96 RAFAEL DA CONCEIÇÃO E SILVA 

193/97 CONSTRUÇÕES A. L. J. M. L. LDª. 

650/97 REROM - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA INDÚSTRIA, LDª. 

1160/97 ANTÓNIO SOUSA BARBARA 

1359/97 EMILIA MARQUES CORDEIRO E OUTROS 

1447/97 BENSEL - BENS IMOBILIÁRIOS COMÉRCIO E EXPLORAÇÃO, LDª. 

1491/97 MOISÉS CARREIRA FERREIRA 

33/98 JOSÉ PAULO DA COSTA CASEIRO 

89/98 ADELINO JÚLIO MORAIS DAS NEVES 
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109/98 MADEILENA - MADEIRAS, LDª. 

326/98 SARA CLÁUDIA DE SÁ PESSOA SOARES DA SILVA ESPIRITO SANTO 

393/98 ANTÓNIO DE JESUS SIMÕES 

421/98 OLGA MARIA QUINTA LOPES SILVA 

565/98 PEDRO LOURENÇO DINIS 

603/98 JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDª. 

613/98 JOÃO FERREIRA DOS RAMOS 

614/98 JOÃO FERREIRA DOS RAMOS 

645/98 JOSÉ DA SILVA 

649/98 IMATLÂNTICO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LDª. 

650/98 IMATLÂNTICO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LDª. 

712/98 PAULO MANUEL MOTA CARVALHO 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE INFORMAÇÃO NºS: 

234/97 REIS & TORCATO CONSTRUÇÕES, LDª. 

238/97 CARLOS MANUEL GAMEIRO BORGES 

42/98 MANUEL ANTUNES 

65/98 ANTÓNIO PIRES SOARES 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE QUEIXA Nº: 

78/93 FRANCISCO FERREIRA RAIMUNDO 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO NºS: 
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1375/71 JÚLIO MENDES DA PONTE 

5/87 SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES AQUINO & RODRIGUES, LDª. 

3/89 ALCINDA FERREIRA DAVID 

45/92 SIMÕES SILVA & FILHOS, LDª. 

37/94 RODA LDª. E OUTROS 

39/94 ANTÓNIO JOSÉ P. A. SILVESTRE 

5/96 MANUEL DE JESUS DA SILVA 

6/96 OUTEIROBRA, LDª. 

PONTO NÚMERO CINCO 

T 309/97 ARRANJO DO ACESSO A UMA MORADIA NA E.M. 544 - CURVACHIA. 

INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS JURÍDICOS 

T 171/89 ALARGAMENTO E BENEFICIAÇÃO DA RUA QUE VAI DO LARGO DA IGREJA DOS 

MARINHEIROS AO PLANALTO - TROÇO COMPREENDIDO ENTRE A IGREJA DOS 

MARINHEIROS ATÉ À ROTUNDA. MINUTA DE CONTRATO PARA APROVAÇÃO 

T 83/97 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DA RUA DE TOMAR, RUA DE 

SANTO ANTÓNIO E LARGO DO CEMITÉRIO E PARQUE DE ESTACIONAMENTO 

DA URBANIZAÇÃO DA ENCOSTA. MINUTA DE CONTRATO DE TRABALHOS A 

MAIS PARA APROVAÇÃO 

  ALARGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO C.M. 1209 DA ESTRADA 

NACIONAL 109 (ORTIGOSA) CONQUEIROS, MOITA DA RODA. INFORMAÇÃO DA 

D.O.M. PARA ABERTURA DE UM CONCURSO LIMITADO 

  EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS NA QUINTA DO TABORDA (CONCLUSÃO 

DOS COLECTORES). PROPOSTA PARA ABERTURA DE CONCURSO 

  BENEFICIAÇÃO DA E.M. 533, ENTRE BIDOEIRA E MARRAZES. PROPOSTA PARA 

ABERTURA DE CONCURSO LIMITADO 

T 139/90 ESTUDO DE IMPLANTAÇÃO E INTEGRAÇÃO NO PARQUE DESPORTIVO DA 

PISTA DE ATLETISMO DE LEIRIA 

T 295/95 REMODELAÇÃO DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE LEIRIA 
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T 221/97 ESTUDO DE CONCEPÇÃO INCLUINDO A EXECUÇÃO DA INSTALAÇÃO DA REDE 

DE CABLAGEM ESTRUTURADA PARA UTILIZAÇÃO DOS MEIOS INFORMÁTICOS 

INSTALADOS NA CÂMARA. AUTOS DE MEDIÇÃO NºS 03 E 04, NOS VALORES DE 

2.198.561$00 E 1.521.975$00, PARA APROVAÇÃO 

T 404/90 CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA, CENTRO DE DIA 

E POSTO MÉDICO DA CARREIRA - 1ª FASE. AUTO DE MEDIÇÃO Nº 4, NO VALOR 

DE 5.643.750$00, PARA APROVAÇÃO 

T 205/97 REPARAÇÃO DAS ESTRADAS E CAMINHOS MUNICIPAIS DANIFICADOS PELO 

TEMPORAL EM COLMEIAS, MEMÓRIA E OUTRAS FREGUESIAS DO CONCELHO 

- AUTO DE MEDIÇÃO Nº 02, NO VALOR DE 5.827.626$00, PARA APROVAÇÃO 

T 246/96 EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSOS LOCAIS DO CONCELHO. AUTO DE 

MEDIÇÃO Nº 04, NO VALOR DE 2.537.525$00, PARA APROVAÇÃO 

T 206/95 REMODELAÇÃO DO EDIFÍCIO DA JUNTA DE FREGUESIA DE LEIRIA. AUTO DE 

MEDIÇÃO Nº 04, NO VALOR DE 2.350.845$00, PARA APROVAÇÃO 

T 85/97 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTOS NA ESTRADA DE AMOR - 

COUCINHEIRA. AUTOS DE MEDIÇÃO NºS 06 E 07 (T+), NOS VALORES DE 

467.250$00 E 4.233.831$00, PARA APROVAÇÃO 

T 192/96 ALARGAMENTO DA PONTE DE CAVALEIROS - CORTES. AUTOS DE MEDIÇÃO 

NºS 02, 03 (TNP) E 04, NOS VALORES DE 3.972.289$00, 3.860.736$00 E 

1.411.748$00, PARA APROVAÇÃO 

T 228/97 PARQUE DESPORTIVO DA CIDADE DE LEIRIA: VEDAÇÃO CONFINANTE COM A 

AVENIDA 25 DE ABRIL. AUTOS DE MEDIÇÃO NºS 01 E 02 (T+), NOS VALORES 

DE 1.813.538$00 E 2.211.189$00, PARA APROVAÇÃO 

T 89/97 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESTRADA DA 

RAPOSEIRA - VALONGO - COLMEIAS. AUTOS DE MEDIÇÃO NºS 02 E 03, NOS 

VALORES DE 4.263.000$00 E 8.772.750$00, PARA APROVAÇÃO 

T 122/96 RECUPERAÇÃO DO POLIDESPORTIVO DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE 

MARRAZES. AUTO DE MEDIÇÃO Nº 02, NO VALOR DE 3.537.041$00, PARA 

APROVAÇÃO 

T 82/97 REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTOS DA ESTRADA DE NOSSA 

SENHORA DO AMPARO, ESTRADA DE S. TIAGO, RUA DAS OLIVEIRAS E 

ESTRADA DOS MARINHEIROS. AUTOS DE MEDIÇÃO NºS 01, 02 (T+) E 03, NOS 

VALORES DE 7. 284.375$00, 10.273.988$00 E 5.651.625$00, PARA APROVAÇÃO 
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T 106/98 FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 740 TONELADAS DE MISTURA BETUMINOSA 

DENSA COM INERTES DE OFITE NA ESTRADA DOS MARRAZES. AUTO DE 

MEDIÇÃO Nº 01, NO VALOR DE 5.216.400$00, PARA APROVAÇÃO 

T 183/96 CONSTRUÇÃO DA NOVA PISCINA COBERTA DE LEIRIA. AUTO DE MEDIÇÃO Nº 

07, NO VALOR DE 37.326.462$00, PARA APROVAÇÃO 

T 120/98 REMODELAÇÃO DO PARQUE INFANTIL DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO 

DA PRAIA DO PEDROGÃO 

PONTO NÚMERO SEIS 

- COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS: 

T 219/97 CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO POLIDESPORTIVO DE ARRABAL. ACTAS DAS 

COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 

T 220/97 CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO POLIDESPORTIVO DE SANTA EUFÊMEA - 2ª 

FASE. ACTAS DAS COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 

T 55/98 PAVIMENTAÇÃO BETUMINOSA DE ALGUNS ARRUAMENTOS NO RECINTO DA 

PRISÃO ESCOLA. ACTAS DAS COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE DE 

PROPOSTAS 

T 168/95 ARRANJOS EXTERIORES À IGREJA DA CRUZ D’AREIA. ACTAS DAS 

COMISSÕES DE ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 

PONTO NÚMERO SETE 

- “JORNAL CÂMARAS VERDES” - PEDIDO DE DIVULGAÇÃO DE NOTÍCIAS AMBIENTAIS 

- S.T.L. - ACTUALIZAÇÃO DO PROTOCOLO NO QUE SE REFERE PREÇO/TONELADA DE 

RESÍDUO 

PONTO NÚMERO OITO 

- BALANCETE 

- PAGAMENTOS 
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- EMPRÉSTIMO DE 600.000 CONTOS 

- RECTIFICAÇÃO À DELIBERAÇÃO DE 98.04.29. - PUBLICIDADE TELEVISIVA ÀS FESTAS DA 

CIDADE 

PONTO NÚMERO NOVE 

- PESSOAL - VOTO DE PESAR 

- PESSOAL - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE UMA ENTIDADE PARA A REALIZAÇÃO DE 

PERITAGENS DE VEÍCULOS DANIFICADOS EM CONSEQUÊNCIA DO MAU ESTADO DAS 

VIAS MUNICIPAIS, OU OUTRAS CAUSAS, EM REGIME DE AVENÇA, PELO PRAZO DE UM 

ANO, RENOVÁVEL POR IGUAIS PERÍODOS, NÃO PODENDO, NO ENTANTO, IR ALÉM DO 

TERMO DO MANDATO DA ACTUAL CÂMARA 

- PESSOAL - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE UM TÉCNICO, EM REGIME DE AVENÇA, PARA 

ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE REVISÃO DO P.D.M.; ACOMPANHAMENTO DO 

PROCESSO DO PARQUE INDUSTRIAL DA COVA DAS FAIAS; COLABORAÇÃO NO ESTUDO E 

DESENVOLVIMENTO DE ZONAS INDUSTRIAIS DO CONCELHO, EM ESPECIAL NA BAJOUCA, 

MONTE REDONDO E MACEIRA; APOIO AOS MERCADOS E FEIRAS DO CONCELHO; 

COLABORAÇÃO NA GESTÃO DO CEMITÉRIO DE LEIRIA E LIGAÇÃO AOS RESTANTES 

CEMITÉRIOS DO CONCELHO, PELO PRAZO DE UM ANO, EVENTUALMENTE RENOVÁVEL, 

POR DELIBERAÇÃO EXPRESSA E FUNDAMENTADA DO EXECUTIVO, NÃO PODENDO EM 

QUALQUER CASO EXCEDER O TERMO DO MANDATO DA ACTUAL CÂMARA 

- PESSOAL - PARQUE DE CAMPISMO E PRAIA DO PEDROGÃO - ACTIVIDADE SAZONAL - 

CONTRATO DE TRABALHO A TERMO CERTO 

- PESSOAL - FACTURAÇÃO DOS ENCARGOS COM A SAÚDE 

- PESSOAL - PAGAMENTO DE JUROS SOBRE RETROACTIVOS - BOMBEIROS MUNICIPAIS 

PONTO NÚMERO DEZ 

- IMPRESSÃO DE DIVERSOS BOLETINS DE VOTO - 2ª VIA DA FACTURA DA FIRMA 

TIPOGRAFIA LEIRIENSE - AJUSTE DIRECTO Nº 35/97 

- PUBLICIDADE NO DIÁRIO E SEMANÁRIO ECONÓMICO (PROCESSO PROINFEC) - OFÍCIO 

DATADO DE 26.05.98., DO SENHOR DR. MANUEL DA FONSECA CARREIRA 
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- ANIMAÇÃO CULTURAL NA PRAIA DO PEDROGÃO, DURANTE A ÉPOCA BALNEAR - AJUSTE 

DIRECTO Nº 27 A/98 

- AQUISIÇÃO DE LENHA PARA AQUECIMENTO DAS ESCOLAS - INFORMAÇÃO 

PONTO NÚMERO ONZE 

- VENDA DE UMA PARCELA DE TERRENO COM A ÁREA DE 155 M 2 À TELECOM PORTUGAL 

ÁREA DE LEIRIA, PARA INSTALAÇÃO DUMA ESTAÇÃO AUTOMÁTICA DIGITAL EM AZOIA, 

URBANIZAÇÃO DA CRUZ DE S. TOMÉ 

- ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE UMA PARCELA DE TERRENO À TELECOM 

PORTUGAL, ÁREA DE LEIRIA - DESTAQUE 

PONTO NÚMERO DOZE 

- BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS INFANTIS E JUVENIS PARA A 

SALA DE LEITURA INFANTO-JUVENIL 

- BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS DE LITERATURA PARA ADULTOS 

PARA O SERVIÇO DE EMPRÉSTIMO 

PONTO NÚMERO TREZE 

- TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA A JUNTA DE FREGUESIA DA MACEIRA 

- SUBSÍDIO - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA E MACEIRA 

PONTO NÚMERO CATORZE 

- CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

PONTO NÚMERO QUINZE 

- CLUBE ACADÉMICO - CAMPEONATO NACIONAL DE B.T.T. 

- CENTRO CULTURAL, DESPORTIVO E RECREATIVO DA ARROTEIA - PEDIDO DE APOIO 

PARA COLOCAÇÃO DE UM PISO EM BETÃO 

- REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DOS “SILVAS” 
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- REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DA ESCOLA E.B. 

2, 3 DR. CORREIA MATEUS (APRECIAÇÃO E DECISÃO PARA INQUÉRITO PÚBLICO) 

- ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA SERRA PORTO URSO, TORNEIO DE FUTEBOL DE 

5 - FEMININO 

- 2ºS. JOGOS DO FUTURO 98 

** 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

- O SENHOR VEREADOR DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 

SOUSA SOLICITOU ESCLARECIMENTOS SOBRE OS SEGUINTES ASSUNTOS: 

- PORQUE MOTIVO FOI A A.D.L.E.I. A FAZER A APRESENTAÇÃO PÚBLICA 

DO PROJECTO DO “JARDIM DA ALMUÍNHA GRANDE” ELABORADO PELOS 

SENHORES ARQTº. RUI RIBEIRO E DR. JORGE ESTRELA; 

- SE JÁ FORAM ENCETADAS NEGOCIAÇÕES COM O PROPRIETÁRIO DO 

SEGUNDO EDÍFICIO A CONSTRUIR NA RUA VALE DE LOBOS JUNTO AO 

RESTAURANTE MC DONALD’S, EM LEIRIA. 

- A SENHORA PRESIDENTE INFORMOU QUE: 

- A A.D.L.E.I. FEZ A APRESENTAÇÃO PÚBLICA DO PROJECTO ACIMA 

REFERIDO, COM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CÂMARA; 

- JÁ FORAM FEITOS CONTACTOS COM O PROPRIETÁRIO DO EDÍFICIO 

ACIMA REFERIDO, ESTANDO O ASSUNTO A SER TRATADO. 

** 
- O SENHOR VEREADOR ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA  PRETENDE 

SER ESCLARECIDO SOBRE O ANDAMENTO DAS NEGOCIAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DO EDÍFICIO DO BANCO DE PORTUGAL, POIS SABE QUE HÁ MAIS 

INTERESSADOS. 

- A SENHORA PRESIDENTE INFORMOU QUE JÁ HÁ ALGUM TEMPO FOI 

PROPOSTA A COMPRA DO EDÍFICIO SITO NO LARGO 5 DE OUTUBRO, AO 

BANCO DE PORTUGAL, MAS AINDA NÃO OBTEVE RESPOSTA. 
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 TEM CONHECIMENTO QUE HÁ MAIS INTERESSADOS NA COMPRA DO 

EDÍFICIO, MAS, EM CONTACTOS HAVIDOS COM O ADMINISTRADOR DO 

BANCO, TEM-LHE SIDO DITO QUE O ASSUNTO VAI SER RESOLVIDO A FAVOR 

DA CÂMARA, MAS, COMO DISSE, NADA É OFICIAL. 

** 
- O MESMO SENHOR VEREADOR SOLICITOU TAMBÉM ESCLARECIMENTOS 

SOBRE A APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO DOS 

SUBSÍDIOS ÀS ENTIDADES INTERVENIENTES NAS COMEMORAÇÕES DAS 

“FESTAS DA CIDADE”. 

- O SENHOR VEREADOR DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA  INFORMOU 

QUE JÁ TRAZIA O ASSUNTO PARA SER PRESENTE A REUNIÃO. 

** 
- O SENHOR DR. JOSÉ DA SILVA ALVES  SOLICITOU OS SEGUINTES 

ESCLARECIMENTOS: 

- UMA VEZ QUE O INQUÉRITO ÀS VIATURAS ESTÁ TERMINADO, QUAL A 

TRAMITAÇÃO A SEGUIR; 

- SE A SENHORA PRESIDENTE TEM CONHECIMENTO DO QUE SE DIZ NA 

CIDADE SOBRE O TRESPASSE DO CAFÉ/RESTAURANTE, SITO NO 

JARDIM LUÍS DE CAMÕES E SE O CONTRATO O PERMITE. 

- A SENHORA PRESIDENTE INFORMOU: 

- QUE O PROCESSO DE INQUÉRITO VAI SEGUIR PARA O I.G.A.T., 

CONFORME FOI DETERMINADO PELA PRÓPRIA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL. 

- QUANTO AO SEGUNDO ASSUNTO, NÃO TEM CONHECIMENTO DE NADA. 

 O CONTRATO FOI ELABORADO ENTRE A CÂMARA E OS OUTORGANTES 

JOSÉ ANTÓNIO GIL RODRIGUES, GRACINDA DA NATIVIDADE 

FERNANDES LISBOA E RESTAURANTE/ESPLANADA DE LEIRIA, LDª. E É 

VÁLIDO ATÉ AO ANO 2010, COM UMA RENDA MENSAL DE 120.000$00, 

ACTUALIZÁVEL EM FUNÇÃO DOS INDÍCES QUE VIEREM A SER FIXADOS 

PELO GOVERNO PARA RENDAS DESTE TIPO, INCLUINDO A DO 

CORRENTE ANO, A PARTIR DO MÊS SEGUINTE AO DA ASSINATURA. 
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 QUANTO À POSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO A TERCEIROS PODE SER 

VISTO O CONTRATO ONDE ESTÃO EXPRESSAS TODAS AS CLÁUSULAS. 

 SOLICITOU O PROCESSO PARA CONSULTA DO SENHOR VEREADOR, 

QUE FICOU INTEIRADO DO ASSUNTO. 

** 
PONTO NÚMERO UM 

PROCº. Nº 2163/86 

De CONSTRUÇÕES FELIZARDO NETO & FILHOS LDA.,  com sede na Rua dos 

Bombeiros Voluntários nº 9, em Pombal, acompanhado de uma informação da Secretaria do 

Departamento de Obras, comunicando que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe 

foi exposto através do ofício nº 8776, de 25/05/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PEDIDO DE REANÁLISE DO PROJECTO DE ARQUITECTURA DE MORADIAS EM 

PROPRIEDADE HORIZONTAL, A LEVAR A EFEITO EM SISMARIA, FREGUESIA DE MARRAZES, 

AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 

DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94, DE 15/10, COM BASE NA 

INFORMAÇÃO JÁ TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 8776, DE 25/05/98, DESTA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

** 
PROCº. Nº 1601/93 

De JOAQUIM TOMÁS DE ALMEIDA , acompanhado de uma exposição/reclamação em 

nome de Edgar Eduardo Ferro de Almeida, residente na Estrada da Estação, 50 a 52 - Marrazes, 

solicitando a reapreciação da deliberação de Câmara de 04-01-98 que indeferiu o pedido de 

prorrogação do prazo para a entrega da Certidão da Conservatória do Registo Predial, assim como do 

projecto de arquitectura referente à legalização de um armazém, sito na Estrada da Estação - 

Marrazes, alegando ter ocorrido um erro aquando da descrição e qualificação de bens, pelo que 

interpôs uma acção de emenda à partilha, que corre os seus termos no 3º Juízo Cível do Tribunal 
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Judicial da Comarca de Leiria. Só depois poderá registar o prédio na Conservatória e apresentar a 

referida certidão. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

ENVIAR O PROCESSO À DIVISÃO JURÍDICA PARA APRECIAÇÃO DA EXPOSIÇÃO. 

** 
PROCº. Nº 982/94 

De JOSÉ DO ROSÁRIO VENÂNCIO , residente na Rua da Rede, Água Formosa - Ilha, 

concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura das alterações a levar a efeito no edifício 

situado na Rua Coronel Pereira Pascoal - Praia do Pedrogão, freguesia de Coimbrão. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ORIGINARAM A INTENÇÃO DE INDEFERIMENTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 30/06/98, INDEFERIR O 

PROJECTO DE ARQUITECTURA DAS ALTERAÇÕES ACIMA REFERIDAS, AO ABRIGO DAS 

ALÍNEAS B) E D) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º INCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS ESTABELECIMENTOS DE 

RESTAURAÇÃO E BEBIDAS, NOMEADAMENTE Nº 4 DO ARTº 10º E ARTº 17º 

DO DECRETO-REGULAMENTAR 38/97, DE 25/09 (POR FALTA/INSUFICIÊNCIA 

DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS UTENTES/SERVIÇOS); 

2º FALTA DE PROJECTO ELABORADO COM AMARELOS E ENCARNADOS FACE 

ÀS NOVAS ALTERAÇÕES PRETENDIDAS; 

3º O ACESSO À COBERTURA NÃO ESTAR CORRECTAMENTE PREVISTO FACE 

AO DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02, PELO QUE SE CONSIDERA INJUSTIFICADO; 



 

 

 

 

.2282-(13) 

4º DESENQUADRAMENTO ESTÉTICO DO AUMENTO DA VOLUMETRIA, 

AGRAVANDO AS CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO DO EDIFÍCIO FRONTEIRO DA 

RUA CAP. JOSÉ CURADO FACE AO REGULAMENTO GERAL DAS 

EDIFICAÇÕES URBANAS. 

** 
PROCº. Nº 1627/95 

De EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS MOTA E SANTOS LDA. , com sede no Largo 

do Carvão nº 8 - 1º Esqº, concelho de Figueira da Foz, referente ao projecto de arquitectura de 

alterações , a levar a efeito num edifício misto situado em Almuinha Grande - lote 5, freguesia de 

Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 30/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DAS ALTERAÇÕES A LEVAR A 

EFEITO NO LOCAL ACIMA REFERIDO E AUTORIZAR O RESPECTIVO LICENCIAMENTO. 

** 
PROCº. Nº 1821/95 

De GASMENFIL, CONSTRUÇÃO E OBRAS PÚBLICAS LDA. , com sede na Rua da 

Mata nº 109 - Padrão, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de alterações, a 

levar a efeito na Quinta da Cascalheira - lote 1 - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONSIDERANDO QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS QUESTÕES QUE 

ORIGINARAM O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, FACE À 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 03/07/98, APROVAR O 

PROJECTO DE ARQUITECTURA DAS ALTERAÇÕES A LEVAR A EFEITO NO LOCAL ACIMA 

REFERIDO, DEVENDO APRESENTAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 

180 DIAS. 

** 
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PROCº. Nº 412/96 

De RAFAEL DA CONCEIÇÃO E SILVA , residente na Rua Coronel Pascoal nº 43 - r/c 

Dtº, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura para legalização das alterações de um 

edifício destinado a depósito de pão, situado em Currais Velhos, freguesia de Pousos. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 02/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, O SEGUINTE: 

1º APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA PARA A LEGALIZAÇÃO DAS 

ALTERAÇÕES LEVADAS A EFEITO NO LOCAL ACIMA REFERIDO, 

CONDICIONADO A APRESENTAR NO PRAZO DE 180 DIAS OS CÁLCULOS DE 

ESTABILIDADE ALTERADOS. 

2º COMUNICAR AOS S.M.A.S., CENEL E À CONSERVATÓRIA DO REGISTO 

PREDIAL DE LEIRIA, O DESEMBARGO DA OBRA; 

3º INFORMAR O QUEIXOSO SR. ANTÓNIO JOSÉ NOBRE DE MATOS ÓRFÃO, DA 

DECISÃO QUE RECAIR SOBRE O ASSUNTO, E QUE A SUA PRETENSÃO NÃO 

PODERÁ SER TIDA EM CONTA, UMA VEZ QUE A ALTERAÇÃO, QUE AGORA SE 

PROPÕE APROVAR, ESTÁ LEGAL, PELO QUE A QUESTÃO LEVANTADA PASSA 

POR ACORDO PARTICULAR ENTRE CONFINANTES. NO ENTANTO QUALQUER 

ALTERAÇÃO QUE SURJA NA SEQUÊNCIA DE UM POSSÍVEL ACORDO ENTRE 

AMBOS, TERÁ DE SER OBJECTO DE LICENCIAMENTO POR PARTE DESTA 

AUTARQUIA. 

** 
PROCº. Nº 193/97 

De CONSTRUÇÕES A. L. & M. LDA.,  com sede em Pocejal - Vermoil, concelho de 

Pombal, referente ao pedido de destaque de uma parcela de terreno de uma propriedade situada em 

Serrada do Pinhal, freguesia de Marrazes, para a construção de um edifício habitacional a levar a 

efeito no mesmo lugar. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 30/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, O SEGUINTE: 

1º INDEFERIR O PEDIDO DE DESTAQUE DA PARCELA DE TERRENO ACIMA 

REFERIDA, AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS ALÍNEAS A) E D) DO Nº 1 DO ARTº 

63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, FACE AO PARECER EMITIDO PELO GABINETE 

DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL QUANTO AO PLANO DE LEIRIA NORTE DO 

QUAL SE DEVE DAR CONHECIMENTO AO REQUERENTE E, UMA VEZ QUE OS 

ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO VÊM DAR UMA RESPOSTA EFICAZ ÀS 

QUESTÕES QUE ORIGINARAM A INTENÇÃO DE INDEFERIMENTO;  

2º INFORMAR O REQUERENTE QUE DEVERÁ FAZER AS CEDÊNCIAS PARA 

DOMÍNIO PÚBLICO E PRIVADO DA CÂMARA, DE ACORDO COM A PLANTA DE 

SITUAÇÃO 1/1000 CONSTANTE DO PARECER EMITIDO PELO GABINETE DO 

PLANO DIRECTOR MUNICIPAL ACIMA REFERIDO. 

** 
PROCº. Nº 650/97 

Da Firma REROM - EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA INDÚSTRIA, L Dª., com 

sede na Urbanização de Porto Moniz, Lote A r/c, Apartado 248, Leiria, acompanhado de uma 

exposição, na sequência da notificação feita ao abrigo dos Artigos 100º e 101º do C.P.A. aprovado 

pelo Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações feitas pelo Decreto-Lei nº 6/96, de 

31 de Janeiro, onde expressa a sua discordância da intenção de indeferir o pedido de licenciamento 

do edíficio para armazém e escritórios, sito em Fagundo - Carreira D’ Água - Barosa e solicita 

informações sobre a data prevista para a rectificação do P.D.M. e quais as áreas condicionadas pela 

designação VV1. 

Sobre o assunto foi prestada a seguinte informação datada de 98.07.08.: 

“Na sequência da notificação da deliberação de Câmara de 98.05.20., na qual é 

manifestada a intenção de indeferir a pretensão por violação do P.D.M., apresenta a firma requerente 

uma exposição manifestando a sua discordância à mesma (face aos antecedentes) e referindo que a 

decisão acarreta danos de vulto. 
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Face ao disposto no Artigo 52º, do Decreto-Lei nº 445/91, de 20 de Novembro, com a 

redacção do Decreto-lei nº 250/94, de 15 de Outubro são nulos os actos administrativos que decidam 

pedidos de licenciamento que violem o disposto em Planos Municipais de Ordenamento de Território, 

pelo que julgo que a decisão não poderá ser outra que não seja de indeferir a pretensão com os 

fundamentos apresentados em reunião de Câmara de 98.05.20. 

Caso a Exmª. Câmara concorde poder-se-á mostrar receptividade no sentido de vir a 

viabilizar uma construção de menores dimensões desde que a requerente reformule o projecto 

reduzindo a área de construção e proceda aos acertos necessários, por forma a garantir um “corredor 

não edificado” que permite com segurança implementar a via prevista no plano. 

Posteriormente quando e se o Plano Director Municipal for corrigido, no sentido de 

eliminar a via, a requerente poderia dentro do quadro legal vigente na altura, proceder à ampliação da 

sua edificação.” 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, INDEFERIR A 

PRETENSÃO DE ACORDO COM OS FUNDAMENTOS JÁ TRANSMITIDOS À REQUERENTE 

ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 9582, DE 98.06.05. (INTERFERÊNCIA COM A VIA PREVISTA NO PLANO 

- ALÍNEA a) DO Nº 1 DO ARTIGO 63º DOS DECRETOS-LEI NºS. 445/91, DE 20 DE NOVEMBRO E 

250/94, DE 15 DE OUTUBRO). 

MAIS DELIBEROU INFORMAR A REQUERENTE QUE A CÂMARA ESTÁ RECEPTIVA 

A VIABILIZAR NOVO PEDIDO DE CONSTRUÇÃO DE MENORES DIMENSÕES DESDE QUE A 

REQUERENTE REFORMULE O PROJECTO REDUZINDO A ÁREA DE CONSTRUÇÃO E 

PROCEDA AOS ACERTO NECESSÁRIOS, POR FORMA A GARANTIR UM CORREDOR NÃO 

EDIFICADO QUE PERMITA COM SEGURANÇA IMPLEMENTAR A VIA PREVISTA NO PLANO. 

POSTERIORMENTE, QUANDO E SE O PLANO DIRECTOR FOR CORRIGIDO NO 

SENTIDO DE SER ELIMINADA A VIA, A REQUERENTE PODERÁ, ENTÃO, DENTRO DO QUADRO 

LEGAL VIGENTE NA ALTURA, PROCEDER À AMPLIAÇÃO DA SUA EDIFICAÇÃO. 

** 
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PROCº. Nº 1160/97 

De ANTÓNIO DE SOUSA BÁRBARA JÚNIOR , residente no Largo do Povo nº 7 - 

Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura para conservação e 

restauro/alterações de uma adega destinada a estabelecimento de restauração e bebidas, a levar a 

efeito em Quinta do Pisão, freguesia de Parceiros. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 06/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA PARA CONSERVAÇÃO E 

RESTAURO/ALTERAÇÕES DE UMA ADEGA DESTINADA A ESTABELECIMENTO DE 

RESTAURAÇÃO E BEBIDAS SITUADA NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO 

SEGUINTE: 

1º APRESENTAR NA FASE DE LICENCIAMENTO E NO PRAZO DE 180 DIAS, 

PLANTA DE ARRANJOS EXTERIORES COM A DEFINIÇÃO DE PAVIMENTO DO 

ACESSO COMO FOI REFERIDO NO PROCESSO DE INFORMAÇÃO 27/97 COM 

BLOCOS DE BETÃO ALVEOLADOS, APENAS NO TERRENO EXTERIOR À 

RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL. QUANTO À ZONA DA RESERVA 

ECOLÓGICA NACIONAL APENAS PODERÁ INTERVIR NUMA ÁREA TOTAL DE 

50M2 (INCLUINDO A AMPLIAÇÃO) PELO QUE DEVERÁ DEFINIR OS ACESSOS 

À CONSTRUÇÃO DENTRO DESSE LIMITE. DEVERÁ TAMBÉM APRESENTAR 

CORTE PELO TRAINEL E ACESSO; 

2º DEVERÁ GARANTIR EM OBRA AS DEMAIS CONDIÇÕES DA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL, NOMEADAMENTE DECRETO-LEI 168/97 DE 4/7, DECRETO-

REGULAMENTAR 38/97 DE 25/9 E PORTARIA 1063/97 DE 21/10, PARA EFEITOS 

DE VISTORIA. 

** 
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PROCº. Nº 1359/97 

De EMÍLIA MARQUES CORDEIRO E OUTROS , residente na Rua da Palmeira, 

Arrabalde da Ponte, em Leiria, referente à reanálise do projecto de arquitectura de um bloco 

habitacional misto, a levar a efeito em Arrabalde da Ponte, lote 3 - Qtª Stº António, freguesia de 

Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 02/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO BLOCO HABITACIONAL 

MISTO ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º OS LUGARES ENCRAVADOS DEVERÃO FICAR AFECTOS À MESMA FRACÇÃO 

AQUANDO DA CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE HORIZONTAL; 

2º A COTA DE SOLEIRA DEVE SER RECTIFICADA DE ACORDO COM O PREVISTO 

NO PROCESSO DE LOTEAMENTO 48/93; 

3º RECTIFICAR A IMPLANTAÇÃO DO EDIFÍCIO EM RELAÇÃO AO ARRUAMENTO, 

DE ACORDO COM O PREVISTO NO JÁ REFERIDO LOTEAMENTO; 

4º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

5º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 800.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

6º O ALVARÁ DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO DEVERÁ FICAR CONDICIONADO À 

PRÉVIA EMISSÃO DO ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO 

REFERENTE ÀS ALTERAÇÕES APROVADAS EM DELIBERAÇÃO DE CÂMARA 

DE 22/04/98. 

** 
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PROCº. Nº 1447/97 

De BENSIL-BENS IMOBILIÁRIOS COMÉRCIO E EXPLORAÇÃO LDA ., com sede na 

Rua Nova do Seixo nº 271 - Senhora da Hora, concelho de Matosinhos, referente ao projecto de 

arquitectura de um conjunto habitacional em banda, a levar a efeito numa parcela a destacar numa 

propriedade situada em Sardoa - Brejo - Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 03/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DO CONJUNTO HABITACIONAL 

EM BANDA, A LEVAR A EFEITO NUMA PARCELA DE TERRENO A DESTACAR NUMA 

PROPRIEDADE SITUADA NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º A UTILIZAÇÃO DO SÓTÃO DEVERÁ SER ESPORÁDICA, SEM PERMANÊNCIA 

DE UTENTES; 

2º ENTREGAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

3º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 800.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

4º ENTREGAR CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL COM O 

ÓNUS DE NÃO FRACCIONAMENTO DEVIDAMENTE AVERBADO E ÁREAS DE 

CEDÊNCIA AO DOMÍNIO PÚBLICO (LOTE A DESTACAR 4289M2 - ÁREA A 

CEDER 654M2). 

** 
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PROCº. Nº 1491/97 

De MOISÉS CARREIRA FERREIRA,  residente na Rua do Barro da Ponte - Caxieira, 

freguesia de Santa Eufêmia, acompanhado de uma informação da Secretaria do Departamento de 

Obras, comunicando que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através 

do ofício nº 7649, de 08/05/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DE UM BLOCO HABITACIONAL, A LEVAR A 

EFEITO EM ANDRINOS, FREGUESIA DE POUSOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS ALÍNEAS A), 

B) E D) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM BASE NA INFORMAÇÃO JÁ TRANSMITIDA ATRAVÉS 

DO OFÍCIO Nº 7649, DE 08/05/98, DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 

** 
PROCº. Nº 33/98 

De JOSÉ PAULO DA COSTA CASEIRO , residente na Rua Miguel Torga, lote 3-6º Esqº, 

freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar, anexo e muros 

de vedação, a levar a efeito no lote 4 da Rua da Cova - Costeira - Gândara dos Olivais, freguesia de 

Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 02/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA, ANEXO E MUROS 

DE VEDAÇÃO A LEVAR A EFEITO NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO 

SEGUINTE: 

1º REFORMULAR OS TROÇOS DE ESCADAS PROPOSTAS, DE MODO A SEREM 

AS MESMAS DOTADAS DE PATAMAR INTERMÉDIO, DE ACORDO COM O 

PREVISTO NOS ARTºS 15º E 45º DO REGULAMENTO GERAL DAS 

EDIFICAÇÕES URBANAS; 
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2º APRESENTAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 

DIAS; 

3º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

4º O MURO DEVERÁ SER IMPLANTADO DE ACORDO COM OS ALINHAMENTOS 

DEFINIDOS NO PROCESSO DE LOTEAMENTO 25/90, DEVENDO GARANTIR-SE 

A LARGURA DE PASSEIO PREVISTA. 

NA ALTURA DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O SENHOR VEREADOR DR. PAULO 

JORGE RABAÇA SARAIVA  AUSENTOU-SE DA SALA. 

** 
PROCº. Nº 89/98 

De ADELINO JÚLIO MORAIS NEVES,  residente na Rua de Tomar, freguesia de Leiria, 

acompanhado de uma informação da Secretaria do Departamento de Obras, comunicando que o 

requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício nº 9737, de 

08/06/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA LEGALIZAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ALÇADO 

DO STAND DE VENDAS/AMPLIAÇÃO DE MONTRAS, LEVADA A EFEITO NO PRÉDIO SITO NA 

RUA DE TOMAR, FREGUESIA DE LEIRIA, AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA B) DO Nº 1 DO 

ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 

250/94 DE 15/10, COM BASE NA INFORMAÇÃO JÁ TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 9737, 

DE 08/06/98, DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 
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PROCº. Nº 109/98 

De MADEILENA-MADEIRAS LDA.,  com sede na Estrada da Carreira de Tiro - Gândara 

dos Olivais, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de ampliação, a levar a efeito 

num armazém de madeiras ou aglomerados, situado no mesmo local. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 02/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO, DA INTENÇÃO DE LHE CONCEDER O PRAZO 

DE 90 DIAS, PARA RESOLVER AS DEFICIÊNCIAS DO PRESENTE PROCESSO, ASSIM COMO AS 

DO PROCESSO Nº 404/83: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E 

B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR IDÊNTICOS MOTIVOS AOS DO PROCESSO Nº 404/83, UMA 

VEZ QUE O PROJECTO ENFERMA DE DIVERSAS DEFICIÊNCIAS, A SABER: 

1º FALTA DE PROJECTO DE SEGURANÇA DADA A ALÍNEA G) DO Nº 1 DO ARTº 2º 

DO DECRETO-LEI 61/90 DE 15/02 E DESPACHO-CONJUNTO DE 30/09/92; 

2º FALTA DE ESTUDO DE TRÁFEGO E FALTA DE ESCLARECIMENTOS QUANTO 

A ESTACIONAMENTOS, DE ACORDO COM OS ARTºS 66º, 71º, Nº 2 DO ARTº 68º 

E ANEXO II DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL; 

CONSULTADO O PROCESSO Nº 404/83, VERIFICA-SE AINDA QUE A CONSTRUÇÃO 

EXISTENTE NÃO ESTÁ DE ACORDO COM O LICENCIADO , NÃO SE PODENDO AVALIAR QUAIS 

AS ÁREAS CONSTRUÍDAS (NOMEADAMENTE QUANTO À PREVISÃO DE CAVE, PODENDO 

EVENTUALMENTE EXCEDER O ÍNDICE DE BAIXA DENSIDADE ONDE SE INSERE A 

CARTOGRAFADA “UNIDADE INDUSTRIAL” FACE AO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL). 

DEVERÁ TAMBÉM ESCLARECER O NÚMERO DE TRABALHADORES E TER EM 

CONSIDERAÇÃO A APLICABILIDADE DO DECRETO-LEI 243/86 E PORTARIA 987/93.” 
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PROCº. Nº 326/98 

De SARA CLÁUDIA DE SÁ PESSOA SOARES DA SILVA ESPÍRITO  SANTO, residente 

na Rua Sá de Miranda, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 

bifamiliar, a levar a efeito em Praia do Pedrogão, freguesia de Coimbrão. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 02/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º EXCESSO DE ÍNDICE FACE À APLICAÇÃO DO ARTº 47º E ALÍNEAS M) E J) DO 

ARTº 3º DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL; 

2º NÃO GARANTIR O NÚMERO DE ESTACIONAMENTOS FACE AO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL; 

3º A VOLUMETRIA PARECER DESENQUADRADA FACE AO QUARTEIRÃO ONDE 

SE INSERE, NOMEADAMENTE A ESCADA DE ACESSO À COBERTURA E 

CORPOS BALANÇADOS; 

DEVERÁ APRESENTAR UMA SOLUÇÃO QUE SE CONSIDERE ACEITÁVEL E 

REGULAMENTAR PARA O LOCAL, A FIM DE SE PODER AVALIAR DA POSSIBILIDADE DE 

DEMOLIÇÃO DA CONSTRUÇÃO EXISTENTE.” 

** 
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PROCº. Nº 393/98 

De ANTÓNIO DE JESUS SIMÕES,  residente na Rua dos Vasos nº 5 - Cruz D’ Areia, 

freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de alterações, a levar a efeito num anexo da 

habitação, situada em Quinta dos Vasos - Cruz D’ Areia, freguesia de Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 03/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NA 

ALÍNEA B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º O EDIFÍCIO ONDE SE PRETENDE LEVAR A EFEITO AS OBRAS DE ALTERAÇÃO 

NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE LICENCIADO; 

2º O PROJECTO NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE INSTRUÍDO COM 

VERMELHOS E AMARELOS RELATIVAMENTE ÀS OBRAS LICENCIADAS.” 

** 
PROCº. Nº 421/98 

De OLGA MARIA QUINTA LOPES SILVA , residente na Rua de Madrid nº 149-1º Esqº, 

Quinta do Bispo, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia, a levar 

a efeito em parcela a destacar num terreno sito na Rua das Oliveiras - Marinheiros, freguesia de 

Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 02/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA A LEVAR A EFEITO 
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EM PARCELA A DESTACAR, NUM TERRENO SITO NO LOCAL ACIMA REFERIDO, 

CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º ENTREGAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 565/98 

De PEDRO LOURENÇO DINIS, residente em Pinheiros, freguesia de Marrazes, 

referente ao projecto de arquitectura de construção de um andar sobre r/chão existente, a levar a 

efeito numa moradia situada em Pinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 30/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA AMPLIAÇÃO/ALTERAÇÃO DA 

MORADIA ACIMA REFERIDA (NÃO CONSTITUINDO AUMENTO DO Nº DE FOGOS, UMA VEZ 

QUE NÃO CUMPRE COM O Nº 1 DO ARTº 66º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES 

URBANAS), CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º ENTREGAR PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 
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2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 603/98 

De JOÃO BATISTA DOS SANTOS LDA.,  com sede em Batalha, referente ao projecto de 

arquitectura de um edifício habitacional, a levar a efeito na Rua de S. Miguel - lote 5, freguesia de 

Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 30/06/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO 

DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 

1º O PROJECTO APRESENTADO NÃO CUMPRE COM O DISPOSTO NOS ARTºS 

12º E 15º DO DECRETO-LEI 66/95, DE 08/04; 

2º A MEMÓRIA DESCRITIVA NÃO REFERE AS CARACTERÍSTICAS DOS 

MATERIAIS E ELEMENTOS DA CONSTRUÇÃO A APLICAR DE ACORDO COM 

OS DECRETOS-LEI 64/90 DE 21/02 E 61/90 DE 15/02; 
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3º A CAIXA DE ESCADAS NÃO SE ENCONTRA PREVISTA ENCLAUSURADA NOS 

TERMOS DO DISPOSTO NA ALÍNEA C) DO ARTº 26º, NO Nº 1 DO ARTº 33º E Nº 

5 DO ARTº 32º DO DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02; 

4º O PROJECTO APRESENTADO NÃO CUMPRE AINDA COM O DISPOSTO DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02, NOMEADAMENTE: 

A)  Nº 4 DO ARTº 38º RELATIVAMENTE À GUARDA DE PROTECÇÃO EM TODA 

A PERIFERIA DA COBERTURA; 

B)  Nº 3 DO ARTº 37º RELATIVAMENTE À DISTÂNCIA ENTRE JANELAS; 

C)  Nº 4 DO ARTº 32º RELATIVAMENTE AO ACESSO À COBERTURA; 

D)  Nº 2 DO ARTº 13º RELATIVAMENTE À DISTÂNCIA A PERCORRER ENTRE A 

SAÍDA DE EMERGÊNCIA E OS COMPARTIMENTOS DA HABITAÇÃO; 

5º DEVERÁ ESPECIFICAR-SE QUAL A UTILIZAÇÃO PREVISTA NO VÃO DA 

COBERTURA PARA OS COMPARTIMENTOS EXISTENTES DO LADO NORTE 

NO PISO 4, NÃO SE ENCONTRANDO AINDA O MESMO PREVISTO NO 

PROCESSO DE LOTEAMENTO 4/88; 

6º NÃO SE ENCONTRA PREVISTA A EXISTÊNCIA DE SALA DE CONDOMÍNIO; 

7º NO CORTE APRESENTADO DEVERÁ INDICAR-SE O AFASTAMENTO DO 

EDIFÍCIO AO EIXO DA VIA.” 

** 
PROCº. Nº 613/98 

De JOÃO FERREIRA DOS RAMOS , residente na Rua S. Pedro - Freiria, freguesia de 

Espite, concelho de Ourém, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar, a levar 

a efeito no lote H - Covinha - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 30/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA A LEVAR A EFEITO 

NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 
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1º REFORMULAR O TROÇO DE ESCADAS DA CAVE, DEVENDO PREVER-SE 

PATAMAR INTERMÉDIO DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTºS 15º E 45º 

DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS, NÃO DEVENDO 

AINDA O TROÇO DE ESCADAS DISPOR DE LANÇOS COM NÚMERO DE 

DEGRAUS INFERIOR A TRÊS, DE ACORDO COM O ARTº 32º DO DECRETO-LEI 

64/90, DE 21/02; 

2º REFORMULAR A LOCALIZAÇÃO DOS APARELHOS DE QUEIMA NA COZINHA, 

DEVENDO GARANTIR-SE UM AFASTAMENTO DE 40 CM ENTRE O 

ESQUENTADOR E O FOGÃO; 

3º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

4º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 614/98 

De JOÃO FERREIRA DOS RAMOS , residente na Rua S. Pedro - Freiria, freguesia de 

Espite, concelho de Ourém, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar, a levar 

a efeito no lote G - Covinha - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 30/06/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA A LEVAR A EFEITO 

NO LOCAL ACIMA REFERIDO, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º REFORMULAR O TROÇO DE ESCADAS DA CAVE, DEVENDO PREVER-SE 

PATAMAR INTERMÉDIO DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTºS 15º E 45º 

DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS, NÃO DEVENDO 

AINDA O TROÇO DE ESCADAS DISPOR DE LANÇOS COM NÚMERO DE 
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DEGRAUS INFERIOR A TRÊS, DE ACORDO COM O ARTº 32º DO DECRETO-LEI 

64/90, DE 21/02; 

2º REFORMULAR A LOCALIZAÇÃO DOS APARELHOS DE QUEIMA NA COZINHA, 

DEVENDO GARANTIR-SE UM AFASTAMENTO DE 40 CM ENTRE O 

ESQUENTADOR E O FOGÃO; 

3º APRESENTAR OS PROJECTOS DE ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

4º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 645/98 

De JOSÉ DA SILVA,  residente na Rua D. José Alves Correia da Silva nº 63, freguesia de 

Leiria, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito na Rua dos 

Romeiros - lote 1, Cruz D’ Areia, freguesia de Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 03/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NAS 

ALÍNEAS A) E B) DO Nº 1 E ALÍNEA A) DO Nº 2 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, 

COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE: 
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1º O PROJECTO APRESENTADO NÃO SE ENCONTRA INSTRUÍDO COM O 

DOCUMENTO DE POSSE DE PROPRIEDADE NOS TERMOS DO PREVISTO NA 

PORTARIA Nº 1115-B/94 DE 15/12 E AINDA TERMO DE RESPONSABILIDADE DE 

ACORDO COM A PORTARIA Nº 1115-A/94 DE 15/12, DEVENDO REFERIR-SE O 

CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 873/98; 

2º A MEMÓRIA DESCRITIVA NÃO REFERE A CARACTERIZAÇÃO DOS MATERIAIS 

E ELEMENTOS DA CONSTRUÇÃO A APLICAR, DE ACORDO COM O DECRETO-

LEI 64/90 DE 21/02; 

3º O PROJECTO APRESENTADO NÃO CUMPRE COM O DISPOSTO NOS ARTºS 

12º E 15º DO DECRETO-LEI 66/95 DE 8/4, RELATIVAMENTE AOS CAMINHOS DE 

EVACUAÇÃO E ANTECÂMARA NA CAVE; 

4º O PROJECTO APRESENTADO NÃO CUMPRE COM O DISPOSTO NO Nº 2 DO 

ARTº 32º DO DECRETO-LEI 64/90 DE 21/2, DEVENDO AS PORTAS ABRIR NO 

SENTIDO DA SAÍDA; 

5º O PROJECTO APRESENTADO EXCEDE A ÁREA DE CONSTRUÇÃO PREVISTA 

NO ALVARÁ DE LOTEAMENTO ACIMA REFERIDO (NOMEADAMENTE Nº 2 DO 

ARTº 70º DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS); 

6º OS MURETES DE SEPARAÇÃO ENTRE FOGOS NOS TERRAÇOS NÃO 

DEVERÃO TER ALTURA INFERIOR A 1,50M NOS TERMOS DO PREVISTO NO 

CÓDIGO CIVIL; 

7º A SALA DE CONDOMÍNIO NÃO DEVERÁ LOCALIZAR-SE NA CAVE, DADO QUE 

DEVERÁ SER DOTADA DAS DEVIDAS CONDIÇÕES DE VENTILAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO, E UMA VEZ QUE A CAVE SE DESTINA A ESTACIONAMENTO; 

8º DEVERÁ SER RECTIFICADA A LOCALIZAÇÃO DOS APARELHOS DE QUEIMA 

NA COZINHA, NÃO DEVENDO A DISTÂNCIA ENTRE O FOGÃO E O 

ESQUENTADOR SER INFERIOR A 40 CM; 

9º VERIFICA-SE AINDA QUE AS INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO ONDE SE 

INSERE O PRESENTE PROJECTO NÃO SE ENCONTRAM EXECUTADAS.” 

** 
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PROCº. Nº 649/98 

De IMATLÂNTICO-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E TURÍSTI COS LDA. , com 

sede na Rua de S. Francisco nº 7-2º, Apartado 2974, em Leiria, referente ao projecto de arquitectura 

de uma moradia geminada, a levar a efeito no lote 11 do Loteamento da Quinta da Carvalha - 

Carrasqueira, freguesia de Parceiros. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 02/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA GEMINADA ACIMA 

REFERIDA, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 

1º ENTREGAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 650/98 

De IMATLÂNTICO-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E TURÍSTI COS LDA. , com 

sede na Rua de S. Francisco nº 7-2º, Apartado 2974, em Leiria, referente ao projecto de arquitectura 

de uma moradia geminada, a levar a efeito no lote 10 do Loteamento da Quinta da Carvalha - 

Carrasqueira, freguesia de Parceiros. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 02/07/98, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APROVAR O PROJECTO DE ARQUITECTURA DA MORADIA GEMINADA ACIMA 

REFERIDA, CONDICIONADO AO SEGUINTE: 
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1º ENTREGAR OS PROJECTOS DAS ESPECIALIDADES NO PRAZO DE 180 DIAS; 

2º APRESENTAR, NO ACTO DO LEVANTAMENTO DO ALVARÁ DE LICENÇA DE 

CONSTRUÇÃO, GARANTIA BANCÁRIA NO VALOR DE 120.000$00, A FIM DE 

GARANTIR A REPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS SUSCEPTÍVEIS 

DE VIREM A SER DETERIORADAS COM A CONSTRUÇÃO E, DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO ARTº 64º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

PARTICULARES, NA QUAL DEVE CONSTAR A SEGUINTE CLÁUSULA: “A 

GARANTIA APRESENTADA NÃO CESSARÁ EM CASO ALGUM, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CÂMARA MUNICIPAL.” 

** 
PROCº. Nº 712/98 

De PAULO MANUEL DA MOTA CARVALHO,  residente na Estrada da Carvalhinha nº 

735 - Carvalhinha, freguesia de Barreira, referente ao projecto de arquitectura de alterações, a levar a 

efeito na cave de uma moradia sita na Estrada da Carvalhinha, lote 2 - Telheiro, freguesia de Barreira. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 03/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DO DISPOSTO NA 

ALÍNEA A) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE EM FACE DAS DISPOSIÇÕES DO ALVARÁ 

DE LOTEAMENTO ONDE SE INSERE A CONSTRUÇÃO, NÃO ESTÁ PREVISTA A INSTALAÇÃO 

DE INDÚSTRIAS NOS REFERIDOS LOTES.” 

** 
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PONTO NÚMERO DOIS 

PROCº. INF. Nº 234/97 

De REIS E TORCATO-CONSTRUTORES LDA.,  com sede em Ulmeiro, freguesia de 

Santa Catarina da Serra, referente ao pedido de viabilidade de construção de um bloco habitacional, a 

levar a efeito na Rua Verde Pinho - Casal dos Poços - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 30/06/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“DADO O LOCAL ESTAR SUJEITO A PLANO DE PORMENOR E POR APLICAÇÃO DO 

Nº 2 DO ARTº 94º E ARTº 47º (ÍNDICE BRUTO - MÁXIMO - DE MÉDIA DENSIDADE), A 

PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA, AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A), B) E D) DO Nº 1 DO 

ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 

250/94 DE 15/10, POR: 

1º EXCESSO DE ÍNDICE; 

2º NÃO RESPEITAR O PLANO DE PORMENOR ACIMA REFERIDO, FACE AO 

PARECER DO GABINETE DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL, DO QUAL SE 

DEVE DAR CONHECIMENTO AO REQUERENTE, ATRAVÉS DE FOTOCÓPIA; 

3º NÃO CUMPRIR COM O Nº 3 DO ARTº 77º DO REGULAMENTO GERAL DAS 

EDIFICAÇÕES URBANAS E Nº 2 DO ARTº 29º, Nº 4 DO ARTº 38º E ARTº 42º DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/02. 

QUALQUER PRETENSÃO PARA O LOCAL DEVERÁ RESPEITAR O PLANO DE 

PORMENOR, GARANTIR O CUMPR IMENTO DO DECRETO-LEI 64/90 E REGULAMENTO GERAL 

DAS EDIFICAÇÕES URBANAS.” 
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PROCº. INF. Nº 238/97 

De CARLOS MANUEL GAMEIRO BORGES,  residente na Avª Quinta Grande nº 91-8º 

Dtº, Alfragide, acompanhado de uma informação da Secretaria do Departamento de Obras, 

comunicando que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do 

ofício nº 9739, de 08/06/98, desta Câmara Municipal. 

A CÂMARA, ATENDENDO A QUE O REQUERENTE NÃO SE PRONUNCIOU NO 

PRAZO ESTIPULADO NO OFÍCIO ACIMA REFERIDO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

INDEFERIR O PEDIDO DE VIABILIDADE PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE LAVAGEM 

DE VEÍCULOS, A LEVAR A EFEITO EM VALE GRANDE, FREGUESIA DE MARRAZES, AO ABRIGO 

DAS ALÍNEAS A), B) E D) DO Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A 

REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, COM BASE NA INFORMAÇÃO JÁ 

TRANSMITIDA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 9739, DE 08/06/98, DESTA CÂMARA MUNICIPAL. 

** 
PROCº. INF. Nº 42/98 

De MANUEL ANTUNES,  residente na Travessa do Lagar nº 3 - Lagoa da Pedra, 

freguesia de Caranguejeira, referente ao pedido de viabilidade para alteração de uma moradia para 

sua beneficiação, sita na Rua Barreto Perdigão, freguesia de Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 06/07/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“PROPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO AO ABRIGO DAS ALÍNEAS A) E D) DO 

Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, UMA VEZ QUE PARA O LOCAL EXISTE UM PLANO DE 

PORMENOR APROVADO PELO INSTITUTO PORTUGUÊS DO PATRIMÓNIO ARQUITECTÓNICO 

E ARQUEOLÓGICO E POR ESTA CÂMARA MUNICIPAL, ENCONTRANDO-SE PARTE DA 

PRETENSÃO EM ZONA PREVISTA PARA CONSTRUÇÃO E OUTRA PARTE EM ZONA PREVISTA 



 

 

 

 

.2304-(35) 

PARA ESPAÇO PÚBLICO, PELO QUE NÃO É POSSÍVEL VIABILIZAR A PRETENSÃO, PODENDO 

EVENTUALMENTE FAZER APENAS OBRAS DE CONSERVAÇÃO NOS TERMOS DO ARTº 9º DO 

REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS E ARTº 3º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 

20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 250/94.” 

** 
PROCº. INF. Nº 65/98 

De ANTÓNIO PIRES SOARES,  residente na Rua do Cemitério - Gândara dos Olivais, 

freguesia de Marrazes, referente ao pedido de viabilidade de construção de bloco com 11 fracções em 

banda, a levar a efeito na Rua 25 de Abril - Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, TENDO EM CONTA A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS EM 30/06/98, CUJO TEOR 

ABAIXO SE TRANSCREVE E QUE PROPÕE O INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO PELOS 

MOTIVOS NELA INDICADOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NOTIFICAR O REQUERENTE 

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 100º E 101º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 

APROVADO PELO DECRETO-LEI Nº 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, COM A REDACÇÃO DADA 

PELO DECRETO-LEI Nº 6/96, DE 31 DE JANEIRO: 

“A PRETENSÃO DEVERÁ SER INDEFERIDA COM BASE NAS ALÍNEAS A), B) E D) DO 

Nº 1 DO ARTº 63º DO DECRETO-LEI 445/91 DE 20/11, COM A REDACÇÃO DADA PELO 

DECRETO-LEI 250/94 DE 15/10, POR: 

1º EXCESSO DE ÍNDICE FACE AO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL (BAIXA 

DENSIDADE) APLICÁVEL NESTE CASO O ÍNDICE LÍQUIDO (0.4) FACE AOS 

ARTºS 47º E ALÍNEA B) DO ARTº 46º DO REFERIDO PLANO. O ÍNDICE É 

CONTABILIZÁVEL NOS TERMOS DAS ALÍNEAS J) E M) DO ARTº 3º DO MESMO 

PLANO. 

2º FALTA DE ESTACIONAMENTOS EXTERIORES A CEDER AO DOMÍNIO PÚBLICO 

- Nº 3 DO ARTº 67º DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL E DESRESPEITO DO 

ANEXO II DO MESMO PLANO; 
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3º NÃO RESPEITA/NÃO ESCLARECE O PERFIL DA VIA A CRIAR E DEMAIS 

INFRAESTRUTURAS QUE DEVERÃO SER PREVIAMENTE LICENCIADAS, 

INCLUSIVAMENTE POR NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DO ARTº 46º DO 

DECRETO-LEI 64/90, AO ABRIGO DO DECRETO-LEI 448/91 DE 29/11, 

DECRETO-LEI 334/95 DE 28/12 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, 

NOMEADAMENTE PORTARIA 1182/92 DE 22/12; 

4º DESRESPEITO DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS, 

NOMEADAMENTE DO ARTº 62º (LOGRADOUROS) E ARTºS 15º E 45º 

(CORRIMÃO/FALTA DE ANTECÂMARA NA CAVE/QUESTÕES DE 

SALUBRIDADE); 

5º DESRESPEITO PELO ARTº 15º DO DECRETO-LEI 66/95 DE 8/4 E ARTº 29º DO 

DECRETO-LEI 64/90 DE 21/2; 

6º FALTA DE ESCLARECIMENTO POR ONDE SE EFECTUAM OS ACESSOS ÀS 

GARAGENS NOMEADAMENTE PELOS EVENTUAIS ACESSOS DIRECTOS ÀS 

VIAS EXISTENTES QUE SE CONSIDERA DESACONSELHÁVEL E AINDA POR 

NECESSIDADE DO CUMPRIMENTO DOS ARTºS 12º E 13º DO DECRETO-LEI 

66/95 DE 8/4; 

7º A PRETENSÃO NÃO REVELAR QUALQUER PREOCUPAÇÃO DE ORDEM 

ESTÉTICA QUANTO AO ENQUADRAMENTO, QUER POR CÉRCEA (DADA A 

COTA DE SOLEIRA) QUER POR ALINHAMENTOS, QUER POR CONSTRUÇÃO À 

ESTREMA E EMPENA CEGA PARA A ESTRADA 25 DE ABRIL; 

CASO APRESENTE NOVA SOLUÇÃO PARA O LOCAL IRÁ SER ANALISADO O 

ENQUADRAMENTO URBANÍSTICO FACE À CRIAÇÃO DE UMA NOVA VIA.” 

** 
PONTO NÚMERO TRÊS 

PROCº. Q. Nº 78/93 

Presente uma carta do advogado Dr. Manuel da Fonseca Carreira, solicitando o 

pagamento da importância de 134.550$00 pela sua provisão no processo que a Srª Dª Maria 

Ermesinda Alves Filipe move contra a Câmara Municipal, referente a uma queixa que o Sr. Francisco 

Ferreira Raimundo fez contra o Sr. Manuel Duarte Amado. 
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A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

AUTORIZAR O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE 134.550$00, AO SENHOR DR. MANUEL DA 

FONSECA CARREIRA, PARA SUA PROVISÃO NO PROCESSO DE RECURSO CONTENCIOSO 

QUE A SENHORA Dª MARIA ERMESINDA ALVES FILIPE, MOVE CONTRA ESTE MUNICÍPIO. 

** 
PONTO NÚMERO QUATRO 

PROCº. Nº 1375/71 

De HERDEIROS DE JÚLIO MENDES DA PONTE , referente a um pedido apresentado 

pelo Sr. CARLOS CORDEIRO NOGUEIRA , relativo à desafectação de uma parcela de terreno com a 

área de 103m2, do domínio público para o domínio privado, a fim de garantir o acesso à cave do 

prédio situado no lote nº 1 da Urbanização situada na Rua Mártires do Tarrafal, em Leiria, de que é 

proprietário. 

NÃO TENDO SIDO APRESENTADA QUALQUER RECLAMAÇÃO APÓS A 

PUBLICAÇÃO NOS DIÁRIOS DA REPÚBLICA, III SÉRIE, NºS. 234 DE 97.10.09. E 274 DE 97.11.26. 

E NA IMPRENSA LOCAL, A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 

DESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO, PARA O DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO, DE UMA 

PARCELA DE TERRENO COM A ÁREA DE 103 M2, A CONFRONTAR DO NORTE COM ESPAÇO 

PÚBLICO (ZONA VERDE), DO SUL COM A RUA DOS MÁRTIRES DO TARRAFAL, DO POENTE 

COM ESPAÇO PÚBLICO (ZONA VERDE) E DO NASCENTE COM O LOTE Nº 1, SITO NA RUA DOS 

MÁRTIRES DO TARRAFAL - LEIRIA, PARA GARANTIR O ACESSO À CAVE DO PRÉDIO SITO NO 

LOTE Nº 1, NA URBANIZAÇÃO JUNTO À ESCOLA COMERCIAL DE LEIRIA. 

MAIS DELIBEROU ENVIAR AO 1º CARTÓRIO NOTARIAL DE LEIRIA A 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CELEBRAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA E 

AUTORIZAR A SENHORA PRESIDENTE A OUTORGAR A RESPECTIVA ESCRITURA. 

** 



 

 

 

 

.2307-(38) 

PROCº. LOTº. Nº 5/87 

De SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES AQUINO E RODRIGUES S.A. , com sede na Rua 

Nª Srª da Piedade - Vale, concelho de Ourém, solicitando a recepção definitiva das obras de 

infraestruturas do loteamento situado na Rua D. José Alves Correia da Silva, em Leiria. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E TENDO EM CONTA QUE AS 

OBRAS DE INFRAESTRUTURAS NÃO SE ENCONTRAM EXECUTADAS NO QUE SE REFERE À 

CAMADA DE REVESTIMENTO SUPERFICIAL BETUMINOSA NO PARQUE DE 

ESTACIONAMENTO, E O ACESSO ÀS GARAGENS SE ENCONTRA BASTANTE DEGRADADO, 

CONFORME CONSTA DA INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO DE 03/07/98, 

DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, NÃO AUTORIZAR A RECEPÇÃO DEFINITIVA DAS REFERIDAS 

OBRAS E NOTIFICAR O PROMOTOR, DANDO O PRAZO DE 60 DIAS PARA TERMINAR AS 

OBRAS DE INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO. 

CASO NÃO CUMPRA COM O PRAZO ACIMA ESTIPULADO, SERÃO ACCIONADAS 

AS GARANTIAS EXISTENTES NO PROCESSO PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS EM 

FALTA. 

** 
PROCº. LOTº. Nº 3/89 

De ALCINDA FERREIRA DAVID VICENTE DAS NEVES E OUTROS , residente na Rua 

da Malaposta - Cruz D’ Areia, freguesia de Leiria, referente à alteração do polígono de implantação do 

lote 14 do referido loteamento sito na rua acima referida. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 03/07/98, DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, APROVAR A ALTERAÇÃO DO POLÍGONO DE IMPLANTAÇÃO DO LOTE Nº 

14 DO LOTEAMENTO EM CAUSA, MANTENDO-SE OS RESTANTES PARÂMETROS 

CONSTANTES DO ALVARÁ Nº 666/93, SENDO A ÁREA DE CONSTRUÇÃO PARA A HABITAÇÃO 

DE 350M2. 

** 
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PROCº. LOTº. Nº 45/92 

De SIMÕES SILVA & FILHOS LDA. , com sede na Rua dos Vasos, lote 5 - Cruz D’ Areia, 

freguesia de Leiria, referente ao loteamento a levar a efeito em Cruz D’ Areia, freguesia de Leiria. 

A CÂMARA, NA SEQUÊNCIA DA DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 13/03/96, 

DA INFORMAÇÃO PRESTADA PELA ARQTª PAISAGISTA EM 30/01/98 E DEPOIS DE 

CONCORDAR COM A INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 

03/07/98, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O REFERIDO LOTEAMENTO COM OS 

SEGUINTES CONDICIONALISMOS: 

1º A ÁREA LOCALIZADA A SUL DO LOTE 3 E INDICADA COM QUADRÍCULA NA 

FOLHA 240 (DESENHO DA DELIMITAÇÃO DOS LOTES 1:500) DEVERÁ SER 

CEDIDA PARA O DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO COM A POSSIBILIDADE DE 

PERMUTA COM O CONFINANTE, A FIM DE PERMITIR CONSTRUÇÃO COM 

DESENVOLVIMENTO ORDENADO. ESTA ÁREA, COM 76,5M2 PODERÁ SER 

CONTABILIZADA COMO EQUIPAMENTO, SENDO ASSIM REDUZIDA AOS 

1302M2 DAS ZONAS VERDES PÚBLICAS; 

2º AS RAMPAS DE ACESSO ÀS CAVES DEVEM SER INTEGRADAS NAS ÁREAS 

DOS RESPECTIVOS LOTES E RETIRADOS DA ÁREA DOS PASSEIOS; 

3º APRESENTAR PLANTA DE SÍNTESE COM AS RECTIFICAÇÕES 

ANTERIORMENTE REFERIDAS, BEM COMO A DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE 

CEDÊNCIA E USOS, DOS LOTES E CONSTRUÇÕES E DA TOPOGRAFIA DO 

TERRENO; 

4º EFECTUAR O PAGAMENTO DE 10.910.497$00, COMO COMPENSAÇÃO POR 

ÁREA NÃO CEDIDA PARA EQUIPAMENTO; 

5º CEDER AS ÁREAS PARA ARRUAMENTOS, PASSEIOS, ESTACIONAMENTOS, 

ZONAS VERDES E ÁREA PARA PERMUTA JÁ REFERIDA, CUJOS VALORES 

SERÃO OS RESULTANTES DAS RECTIFICAÇÕES REFERIDAS; 

6º APRESENTAR PROJECTOS DAS INFRAESTRUTURAS NO PRAZO DE UM ANO. 

NA ALTURA DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O SENHOR VEREADOR ENGº. 

FERNANDO BRITES CARVALHO  AUSENTOU-SE DA SALA. 
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PROCº. LOTº. Nº 37/94 

De IMOBILIÁRIA RODA LDª E OUTROS , com sede na Rua Machado dos Santos, nº 9 - 

r/c, em Leiria, referente ao loteamento sito na Quinta da Cascalheira, freguesia de Marrazes. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 01/07/98, DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, TOMAR CONHECIMENTO DOS ELEMENTOS APRESENTADOS E QUE 

CONSTAM APENAS DE UM ESCLARECIMENTO QUE SE DESTINA A DEFINIR COM RIGOR QUAL 

O NÚMERO DE ESTACIONAMENTOS POR LOTE, PARA EFEITOS DE LICENCIAMENTO DOS 

EDIFÍCIOS A CONSTRUIR. 

** 
PROCº. LOTº. Nº 39/94 

De ANTÓNIO JOSÉ PINHO ALMEIDA SILVESTRE E OUTRO , residente na Rua da 

Fazenda - Caixa 705, freguesia de Parceiros, referente ao loteamento, a levar a efeito na Rua Vale 

dos Poços, freguesia de Parceiros. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 03/07/98, DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, O SEGUINTE: 

1º APROVAR A RECTIFICAÇÃO DA PLANTA SÍNTESE, A QUAL ESCLARECE QUE 

AS CAVES SE DESTINAM A ESTACIONAMENTO E QUE A ÁREA DE 

CONSTRUÇÃO JÁ INCLUI OS ANEXOS, CASO VENHAM A SER CONSTRUÍDOS. 

SÃO TAMBÉM ACRESCENTADOS 2 LUGARES DE ESTACIONAMENTO 

PÚBLICO, A FIM DE SATISFAZER O ARTº 76º DO REGULAMENTO DO PLANO 

DIRECTOR MUNICIPAL E, AUTORIZAR A EMISSÃO DO ADITAMENTO AO 

RESPECTIVO ALVARÁ; 

2º DEVERÁ SER DADO CONHECIMENTO DESTA RECTIFICAÇÃO À COMISSÃO 

DE COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO, EM RESPOSTA AO SEU OFÍCIO Nº 

77499, JUNTANDO-SE PLANTA DO LOTEAMENTO CORRIGIDA; 
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3º AUTORIZAR A RECEPÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURAS, 

DEVENDO PARA O EFEITO SER ELABORADO O RESPECTIVO AUTO; 

4º AUTORIZAR A REDUÇÃO DAS GARANTIAS BANCÁRIAS PARA 10% DO SEU 

VALOR ATÉ À RECEPÇÃO DEFINITIVA DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURAS. 

** 
PROCº. LOTº. Nº 5/96 

De MANUEL DE JESUS DA SILVA , residente na Rua dos Gagos nº 166, freguesia de 

Bidoeira de Cima, referente à vistoria das obras de infraestruturas do loteamento situado em Monte - 

Barracão, freguesia de Colmeias. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 03/07/98, DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A RECEPÇÃO PROVISÓRIA DAS REFERIDAS OBRAS, 

DEVENDO PARA O EFEITO SER ELABORADO O RESPECTIVO AUTO E AINDA, AUTORIZAR A 

REDUÇÃO DA GARANTIA BANCÁRIA Nº 23029700005, NA IMPORTÂNCIA DE 56.300.000$00 

PARA 10% DO SEU VALOR, ATÉ À RECEPÇÃO DEFINITIVA. 

** 
PROCº. LOTº. Nº 6/96 

De OUTEIROBRA-CONSTRUÇÕES CIVIS LDA. , com sede na Rua das Voltas nº 37, em 

Outeiro da Fonte, freguesia de Carvide, respeitante ao loteamento situado em Carpalho, freguesia de 

Carvide. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO E, CONCORDANDO COM A 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO EM 03/07/98, DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, APROVAR OS PROJECTOS DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURAS DO 

REFERIDO LOTEAMENTO E AUTORIZAR A EMISSÃO DO RESPECTIVO ALVARÁ, 

CONDICIONADO A: 
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1º CUMPRIR COM A DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 28/08/96; 

2º PAGAMENTO PARA REFORÇO DAS INFRAESTRUTURAS NO VALOR DE: 

A)  308.137$00 ACRESCIDO DE IVA À CENEL; 

B)  225.000$00 ACRESCIDO DE IVA AOS S.M.A.S.; 

3º APRESENTAR GARANTIAS BANCÁRIAS NO VALOR DE: 

A)  2.253.555$00 A FAVOR DA CENEL; 

B)  2.350.000$00 A FAVOR DESTA CÂMARA MUNICIPAL, REFERENTE ÀS 

REDES DE ÁGUAS E ESGOTOS DOMÉSTICOS E PLUVIAIS; 

C)  4.853.498$00 A FAVOR DESTA CÂMARA MUNICIPAL REFERENTE À REDE 

VIÁRIA; 

4º APRESENTAR 10 EXEMPLARES DAS PLANTAS ANEXOS I E II, DEVIDAMENTE 

LEGENDADAS E PINTADAS. 

MAIS DELIBEROU INFORMAR O PROMOTOR DE QUE AS OBRAS DE 

INFRAESTRUTURAS DEVERÃO SER EXECUTADAS NO PRAZO DE 1 ANO E, DE ACORDO COM 

OS PARECERES DAS RESPECTIVAS ENTIDADES, NOMEADAMENTE DA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS DE 12/02/98, DO QUAL DEVERÁ SER DADO CONHECIMENTO AO REQUERENTE. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a Senhora 

Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO CINCO 

ARRANJO DO ACESSO A UMA MORADIA NA E.M. 544 - CURVA CHIA (9) T 309/97 

Pela D.O.M. foi presente o processo relacionado com o assunto em epígrafe, 

acompanhado de uma informação dos SERVIÇOS JURÍDICOS, na qual refere que a Câmara 

Municipal poderá proceder ao pagamento de uma indemnização em dinheiro ao Sr. Joaquim Ferreira 

Lopes, no valor de 730.000$00 + IVA, conforme cálculo efectuado pelos respectivos serviços para 

arranjo do acesso à sua moradia sita na Rua Nossa de Fátima, n.º 15 - Zambujo, junto à Estrada 

Municipal n.º 544, devendo antes de dar inicio aos trabalhos que pretende levar a efeito requerer o 

licenciamento das respectivas obras. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E, COM BASE NA 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELOS SERVIÇOS JURÍDICOS, DELIBEROU, POR MAIORIA, COM A 

ABSTENÇÃO DO SR. VEREADOR DR. JOSÉ DA SILVA ALVES, PROCEDER AO PAGAMENTO DA 

INDEMNIZAÇÃO NO VALOR DE 730.000$00 AO SR. JOAQUIM FERREIRA LOPES, , DESDE QUE 

FAÇA PROVA DE QUE É TITULAR DA PROPRIEDADE OBJECTO DA EXECUÇÃO DOS 

TRABALHOS, ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DA CONSERVATÓRIA DO 

REGISTO PREDIAL. 

MAIS DELIBEROU INFORMAR O MUNÍCIPE QUE DEVE, ANTES DO INÍCIO DOS 

TRABALHOS, REQUERER O LICENCIAMENTO DAS OBRAS QUE PRETENDE LEVAR A EFEITO, 

E QUE O PAGAMENTO DA INDEMNIZAÇÃO SERÁ PROCESSADO LOGO QUE AS OBRAS SE 

ENCONTREM EXECUTADAS. 

** 
ALARGAMENTO E BENEFICIAÇÃO DA RUA QUE VAI  DO LARGO  DA IGREJA DOS 

MARINHEIROS AO PLANALTO - TROÇO COMPREENDIDO ENTRE A IGREJA DOS 

MARINHEIROS ATÉ À ROTUNDA (9) T 171/89 

Nos termos do artº. 108 do Decreto Lei Nº 405/93 de 10 de Dezembro, foi presente para 

aprovação a minuta de contrato da empreitada supra, a celebrar entre a Câmara Municipal de Leiria e 

a Firma ANTÓNIO EMÍLIO GOMES & FILHOS, LDA. 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E, POR UNANIMIDADE, DELIBEROU: 

1º- APROVAR A MINUTA DE CONTRATO PARA A ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA 

SUPRA REFERIDA; 

2º- AUTORIZAR A CELEBRAÇÃO DO RESPECTIVO CONTRATO; 

3º- CONFERIR PODERES À EX.MA SENHORA PRESIDENTE PARA OUTORGAR O 

RESPECTIVO CONTRATO EM REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

** 
REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DA RUA DE TOM AR, RUA DE SANTO 

ANTÓNIO E LARGO DO CEMITÉRIO E PARQUE DE ESTACIONAM ENTO DA URBANIZAÇÃO DA 

ENCOSTA (9) T 83/97 

Nos termos do artº. 108 do Decreto Lei nº 405/93 de 10 de Dezembro, foi presente para 

aprovação a minuta de contrato dos trabalhos a mais da empreitada supra, a celebrar entre a Câmara 

Municipal de Leiria e a Firma CONSTRUTORA DO LENA, S.A.. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E, POR UNANIMIDADE, DELIBEROU: 

1º- APROVAR A MINUTA DE CONTRATO PARA A ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA 

SUPRA REFERIDA; 

2º- AUTORIZAR A CELEBRAÇÃO DO RESPECTIVO CONTRATO; 

3º- CONFERIR PODERES À EXMª. SENHORA PRESIDENTE PARA OUTORGAR O 

RESPECTIVO CONTRATO EM REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

** 
ALARGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO C.M. 12 09 DA ESTRADA NACIONAL 

109 (ORTIGOSA) CONQUEIROS, MOITA DA RODA (9) 

Pela D.O.M. foi presente uma informação relacionada com o assunto em epígrafe 

conforme se transcreve: 
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“Pela nossa informação de 13.04.98, alertamos a Ex.ma Câmara da necessidade de 

executar um muro de suporte e espera a um talude em elevação no seguimento do muro do adro da 

igreja em Moita da Roda, procedendo para o efeito à abertura de um concurso limitado. 

Sucede que além deste trabalho a obra carece de outros para a sua eficiente conclusão, 

nomeadamente a execução de valetas em cimento, aplicação de camada de binder na regularização 

da faixa de rodagem do troço final da estrada. 

Por outro lado, a proposta inclui o arranjo do nó conforme capítulo 2.2. No entanto, 

verifica-se a necessidade de construir uma rotunda no sentido de disciplinar o trânsito neste 

cruzamento. 

Verificou-se também a necessidade de executar trabalhos relativos a servidões de 

prédios urbanos e rústicos, por forma a possibilitar o acesso a estas propriedades. 

Desta forma, vêm estes serviços propor à Ex.ma Câmara a abertura de um Concurso 

Limitado para a execução dos trabalhos acima descritos, por forma a compatibilizar o normal 

andamento da obra, resultando numa melhor qualidade final da obra. 

Em anexo apresentam-se as medições e estimativa orçamental considerando os preços 

unitários da proposta da obra supra.” 

A CÂMARA ANALISOU O ASSUNTO E, CONCORDANDO COM A INFORMAÇÃO 

ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR ABRIR UM CONCURSO 

LIMITADO PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS ACIMA DESCRITOS NA EMPREITADA DE 

ALARGAMENTO, PAVIMENTAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO C.M. 1209 DA ESTRADA NACIONAL 109 

(ORTIGOSA), CONQUEIROS - MOITA DA RODA. 

** 
EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS NA QUINTA DO TABORDA (C ONCLUSÃO DOS 

COLECTORES) (9) 

Pela D.O.M. foi presente uma informação relacionada com o assunto em epígrafe, 

conforme se transcreve: 

“A Câmara para dar cumprimento aos protocolos celebrados com os proprietários dos 

terrenos confinantes com a Variante Sul (2º Troço) deliberou em reunião de 96/03/20 mandar executar 

a rede de esgotos domésticos referente ao processo de obras T 278/93 e referente aos esgotos 

pluviais na mesma zona a que se refere o processo T 112/92. 
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Devido às condições em que se encontrava o terreno de que é proprietário o Sr. José 

Rodrigues, não foi incluído nas mesmas medições um troço de colector numa extensão de 60,00 

metros incluindo as respectivas caixas de visita e que agora está a ser reclamada a sua execução por 

aquele proprietário. 

Considerando que o mesmo procedeu à escavação dos terrenos onde vai ser instalado o 

colector, estão reunidas as condições para que se possa dar cumprimento ao definido no protocolo. 

Nestas condições solicita-se à Ex.ma Câmara para a abertura de um Concurso por 

Ajuste Directo, cuja estimativa de custo é de 1.258.000$00, conforme se descrimina no mapa de 

medições e planta em anexo.“ 

“Tomei conhecimento. Propõe-se a abertura de um concurso, por ajuste directo, para a 

realização da obra supra. 

De acordo com o expresso na informação acima, torna-se também necessário executar 

as infraestruturas envolventes do loteamento localizado acima deste, pelo que os serviços da D.O.M. 

apresentarão oportunamente uma proposta de execução. 

A CÂMARA ANALISOU O ASSUNTO E, CONCORDANDO COM A INFORMAÇÃO 

ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR ABRIR UM CONCURSO POR 

AJUSTE DIRECTO PARA A EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE EXECUÇÃO DE 

INFRAESTRUTURAS NA QUINTA DO TABORDA (CONCLUSÃO DOS COLECTORES). 

** 
BENEFICIAÇÃO DA E.M. 533, ENTRE BIDOEIRA E MARRAZES  (9) 

Pela D.O.M. foi presente uma informação relacionada com o assunto em epígrafe 

conforme se transcreve: 

“Conforme deslocação à obra supra com o Sr. Vereador Eng.º Fernando Carvalho e 

Eng.º Carlos Alberto, foi analisada a necessidade de se proceder á colocação de lancil em ambos os 

lados da via, no troço compreendido entre Valverde no lugar de Pinheiros e o cruzamento para 

Marinheiros passando pelo lugar de Covinhas, já que toda a zona tem uma elevada densidade 

populacional, razão pela qual se propõe a construção de passeio para salvaguarda dos transeuntes. 
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Pela mesma razão solicitou a Junta de Freguesia de Bidoeira, a colocação de lancil em 

diversos locais da sede de Freguesia com especial incidência  na zona da escola Primária. 

No cruzamento da estrada Municipal 533 para o lugar de Marinheiros propõe-se a 

execução de uma rotunda por forma a disciplinar o trânsito neste local, que é de grande intensidade. 

Assim os trabalhos acima descritos originam a necessidade de executar drenagens 

pluviais, bem como a regularização dos passeios a tout-venant miúdo por forma a ficarem transitáveis 

dado que nesta fase não se considera a sua pavimentação. 

Verificou-se também a necessidade de executar trabalhos relativos a servidões de 

prédios urbanos e rústicos, por forma a possibilitar o acesso a estas propriedades. 

Por outro lado, como é do conhecimento da Ex. Câmara a obra supra tem bastantes 

entroncamentos pelo que se torna necessário executar os remates da pavimentação em 

concordâncias. 

Desta forma, vêm estes serviços propor à Ex.ma. Câmara a abertura de um Concurso 

Limitado para a execução dos trabalhos acima descritos, por forma a compatibilizar o normal 

andamento da obra, resultando numa melhor qualidade final da empreitada. 

Em anexo apresentam-se as medições e estimativa orçamental considerando os preços 

unitários da proposta da obra supra.“ 

“De acordo. Propõe-se a abertura de um Concurso Limitado, estimando-se a obra em 

17.900 contos” 

A CÂMARA ANALISOU O ASSUNTO E, CONCORDANDO COM A INFORMAÇÃO 

ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR ABRIR UM CONCURSO 

LIMITADO PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS ACIMA DESCRITOS NA EMPREITADA DE 

BENEFICIAÇÃO DA E.M. 533, ENTRE BIDOEIRA E MARRAZES. 

** 
ESTUDO DE IMPLANTAÇÃO E INTEGRAÇÃO NO PARQUE DESPOR TIVO DA PISTA DE 

ATLETISMO DE LEIRIA (9) T 139/90 

Presente uma informação do D.P. relacionada com o assunto em epígrafe que é do 

seguinte teor: 
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“Pretende-se executar algumas intervenções no Estádio Municipal, que 

fundamentalmente constam de: 

1- Execução de um corpo que funcione como átrio de entrada principal a localizar na 

entrada da bancada, que sirva como núcleo distribuidor e que dignifique e sinalize a 

entrada do Estádio. 

2- Criação de um corpo junto á bancada sul que resulte do prolongamento da mesma 

junto às escadas. 

Esta intervenção exige a execução de um projecto que integre estas pretensões no 

Estudo Global do Estádio Municipal, pelo que se pode adoptar o procedimento por negociação sem 

publicação de anuncio ( alínea a) do Artigo 36º do Decreto Lei n.º 55/95 de 29 de Março ) que refere: 

“Quando por motivos de aptidão técnica ou artística ou relativos á pretensão de direitos exclusivos ou 

de direitos de autor, os serviços apenas possam ser executados por um prestador de serviço 

determinado” o que é o caso, dado que estes projectos constam de pequenas intervenções 

relativamente ao projecto inicial. 

De salientar que este tipo de procedimento se integra, no entender do sector jurídico da 

C-C.C.R.C. de prestações de serviços e enquadrado por isso no artigo referido do Decreto - Lei em 

questão. 

Assim propomos a abertura de um concurso por negociação sem publicação de anuncio 

para a execução destas pequenas intervenções no Estádio Municipal e que para isso seja contactado 

o técnico autor do projecto inicial - Arq. Rui Ribeiro.” 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E, COM BASE NA 

INFORMAÇÃO ACIMA TRANSCRITA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 

ABERTURA DE UM CONCURSO POR NEGOCIAÇÃO SEM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO EM 

CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA ALÍNEA A) DO ARTº 36º DO DEC. LEI N.º 55/95, DE 29 

DE MARÇO, TENDO EM VISTA AS INTERVENÇÕES QUE SE PRETENDEM EXECUTAR A NÍVEL 

DE PROJECTO. 

** 
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REMODELAÇÃO DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE LEIRIA ( 9) T 295/95 

Presente uma informação do D.P. relacionada com o assunto em epígrafe que é do 

seguinte teor: 

“Em tempos foi executado um projecto de remodelação e ampliação do Pavilhão 

Gimnodesportivo de Leiria, que após concurso foi executado pelo Arq. Rui Ribeiro. 

Pretende-se agora introduzir algumas alterações ao projecto no sentido de redimencionar 

algumas áreas, eliminando outras e consequente diminuição de custos nomeadamente: 

Eliminação da zona destinada a ginásio projectado no estudo inicial num novo corpo, 

criando neste unicamente uma zona de serviços e balneáreis públicos  de apoio aos utentes da futura 

zona de desporto informal. 

Reformulação da zona de bancadas redimencionando-as apenas com o acrescento da 

dimensão dos degraus, com a consequente diminuição do número das mesmas, o que será 

compensado com a criação de uma bancada telescópica do outro lado do campo de jogos. 

Ver da possibilidade do redimensionamento da zona onde actualmente se encontra o 

campo de ténis de forma a criar um outro. 

Esta intervenção pode-se considerar uma alteração ao projecto inicial, pelo que se pode 

adoptar o procedimento por negociação sem publicação de anuncio de acordo com a alínea a) do 

Artigo 36 do D. Lei n.º 55/95 de 29 de Março, tal como é entendido pelo serviço Jurídico de C.C.R.C. 

Assim propomos a abertura de um concurso dentro destas premissas pelo que se deverá 

contactar o técnico que executou o projecto inicial.” 

RETIRADO. 

** 
ESTUDO DE CONCEPÇÃO INCLUINDO A EXECUÇÃO DA INSTALA ÇÃO DA REDE DE 

CABLAGEM ESTRUTURADA PARA UTILIZAÇÃO DOS MEIOS INFO RMÁTICOS INSTALADOS NA 

CÂMARA (9) T 221/97 

Pela Firma MEGA REDES - CABLAGENS ESTRUTURADAS E ELECTRICIDADE , 

LDA., e confirmado pela D.O.M., foram presentes os Autos de Medição N.ºs 03 e 04, para aprovação, 

nos valores de 2.198.561$00 e 1.521.975$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na 

obra em epígrafe. 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DOS AUTOS DE MEDIÇÃO APRESENTADOS, NOS 

VALORES DE 2.198.561$00 E 1.521.975$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DAS 

RESPECTIVAS FACTURAS. 

** 
CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA, CENTRO DE DIA E POSTO 

MÉDICO DA CARREIRA - 1.ª FASE (9) T 404/90 

Pela Firma LITOBRAS, LDA.,  e confirmado pela D.O.M., foi presente o Auto de Medição 

N.º 04, para aprovação, no valor de 5.643.750$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na 

obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 5.643.750$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
REPARAÇÃO DAS ESTRADAS E CAMINHOS MUNICIPAIS DANIFI CADOS PELO TEMPORAL EM 

COLMEIAS, MEMÓRIA E OUTRAS FREGUESIAS DO CONCELHO ( 9) T 205/97 

Pela Firma MATOS & NEVES, LDA ., e confirmado pela D.O.M., foi presente o Auto de 

Medição N.º 02, para aprovação, no valor de 5.827.626$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos 

executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 5.827.626$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA 

** 



 

 

 

 

.2327-(58) 

EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSOS LOCAIS DO CONCELHO  (9) T 246/96 

Pela Firma CÉSAR GOMES BAIRRADA , e confirmado pela D.O.M., foi presente o Auto 

de Medição N.º 04, para aprovação, no valor de 2.537.525$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos 

executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 2.537.525$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA 

** 
REMODELAÇÃO DO EDIFÍCIO DA JUNTA DE FREGUESIA DE LE IRIA (9) T 206/95 

Pela Firma FERNANDO SILVA & VIEIRA - CONSTRUÇÕES, LDA.,  e confirmado pela 

D.O.M., foi presente o Auto de Medição N.º 04, para aprovação, no valor de 2.350.845$00, IVA 

incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 2.350.845$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTOS NA ESTRADA D E AMOR - COUCINHEIRA 

(9) T 85/97 

Pela Firma CONSTRUÇÕES CUNHA DOS ANJOS, LDA.,  e confirmado pela D.O.M., 

foram presentes os Autos de Medição N.ºs 06 e 07(T+), para aprovação, nos valores de 467.250$00 e 

4.233.831$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DOS AUTOS DE MEDIÇÃO APRESENTADOS, NOS 

VALORES DE 467.250$00 E 4.233.831$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DAS 

RESPECTIVAS FACTURAS. 
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ALARGAMENTO DA PONTE DE CAVALEIROS - CORTES (9) T 1 92/96 

Pela Firma A ENCOSTA - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDA.,  e confirmado pela 

D.O.M., foram presentes os Autos de Medição N.ºs 02, 03 (TNP) e 04 para aprovação, nos valores de 

3.972.289$00, 3.860.736$00 e 1.411.748$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na 

obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DOS AUTOS DE MEDIÇÃO APRESENTADOS, NOS 

VALORES DE 3.972.289$00, 3.860.736$00 E 1.411.748$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A 

APRESENTAÇÃO DAS RESPECTIVAS FACTURAS. 

** 
PARQUE DESPORTIVO DA CIDADE DE LEIRIA: VEDAÇÃO CONF INANTE COM A AVENIDA 25 

DE ABRIL (9) T 228/97 

Pela Firma A ENCOSTA - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDA.,  e confirmado pela 

D.O.M., foram presentes os Autos de Medição N.ºs 01 e 02(T+) para aprovação, nos valores de 

1.813.538$00 e 2.211.189$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DOS AUTOS DE MEDIÇÃO APRESENTADOS, NOS 

VALORES DE 1.813.538$00 E 2.211.189$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DAS 

RESPECTIVAS FACTURAS. 

** 
REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESTRADA DA  RAPOSEIRA - VALONGO 

- COLMEIAS (9) T 89/97 

Pela Firma CIMALHA - CONSTRUÇÕES DA BATALHA, LDA.,  e confirmado pela 

D.O.M., foram presentes os Autos de Medição N.ºs 02 e 03 para aprovação, nos valores de 

4.363.000$00 e 8.772.750$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DOS AUTOS DE MEDIÇÃO APRESENTADOS, NOS 

VALORES DE 4.363.000$00 E 8.772.750$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DAS 

RESPECTIVAS FACTURAS. 

** 
RECUPERAÇÃO DO POLIDESPORTIVO DA ESCOLA PREPARATÓRI A DE MARRAZES (9) T 

122/96 

Pela Firma JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA.,  e confirmado pela D.O.M., foi 

presente o Auto de Medição N.º 02, para aprovação, no valor de 3.537.041$00, IVA incluído, 

respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 3.537.041$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTOS DA ESTRADA D E NOSSA SENHORA DO 

AMPARO, ESTRADA DE S. TIAGO, RUA DAS OLIVEIRAS E ES TRADA DOS MARINHEIROS (9) T 

82/97 

Pela Firma ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA.,  e confirmado pela D.O.M., foram 

presentes os Autos de Medição N.ºs 01, 02(T+) e 03 para aprovação, nos valores de 7.284.375$00, 

10.273.988 e 5.651.625$00, IVA incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DOS AUTOS DE MEDIÇÃO APRESENTADOS, NOS 

VALORES DE 7.284.375$00, 10.273.988$00 E 5.651.625$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A 

APRESENTAÇÃO DAS RESPECTIVAS FACTURAS. 

** 
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FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE 740 TONELADAS DE MISTUR A BETUMINOSA DENSA COM 

INERTES DE OFITE NA ESTRADA DOS MARRAZES. (9) T 106 /98 

Pela Firma ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA.,  e confirmado pela D.O.M., foi 

presente o Auto de Medição N.º 01, para aprovação, no valor de 5.216.400$00, IVA incluído, 

respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 5.216.400$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
CONSTRUÇÃO DA NOVA PISCINA COBERTA DE LEIRIA. 89) T  183/96 

Pela Firma BOSOGOL - CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, LDA.,  e confirmado 

pela D.O.M., foi presente o Auto de Medição N.º 07, para aprovação, no valor de 37.326.462$00, IVA 

incluído, respeitante a trabalhos executados na obra em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR E AUTORIZAR O PAGAMENTO DO AUTO DE MEDIÇÃO APRESENTADO, NO VALOR 

DE 37.326.462$00, IVA INCLUÍDO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA FACTURA. 

** 
REMODELAÇÃO DO PARQUE INFANTIL DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DA PRAIA DO 

PEDROGÃO. (9) T 120/98 

Pela arquitecta paisagista CATARINA DIAS , foi presente uma informação relacionada 

com o assunto em epígrafe, que é do seguinte teor: 

“Em 13/05/98, foi presente em reunião de Câmara uma informação destes Serviços na 

qual se propôs a execução de diversos trabalhos no parque infantil supra referido, bem como a 

aquisição de algum equipamento. 

Nessa reunião a Câmara Municipal, deliberou, abrir um Concurso por Ajuste Directo para 

a execução da referida obra. 
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Considerando que alguns dos trabalhos necessários executar podem ser realizados por 

administração directa da autarquia, propõe-se o seguinte: 

1. A revogação da deliberação de 13/05/98, que procedeu à abertura do Concurso por 

Ajuste Directo nos termos da alínea f) do n.º 2 do art.º 52º do Dec. Lei 405/93, de 10 

de Dezembro; 

2. A execução dos trabalhos de construção civil e outros por administração directa, 

devendo os Serviços promover a  sua realização com a brevidade possível; 

3. A aquisição do equipamento necessário em madeira para o parque infantil de acordo 

com a relação constante do processo, devendo os Serviços promoverem o 

respectivo concurso.” 

A CÂMARA ANALISOU O ASSUNTO E CONCORDANDO COM A INFORMAÇÃO 

ACIMA TRANSCRITA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE: 

1. REVOGAR A DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 13/05/98 NA QUAL SE 

PROPUNHA A ABERTURA DE UM CONCURSO POR AJUSTE DIRECTO; 

2. ORDENAR AOS SERVIÇOS QUE PROCEDAM À EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL E OUTRAS POR ADMINISTRAÇÃO DIRECTA NO 

REFERIDO PARQUE INFANTIL; 

3. QUE SE PROCEDA À ABERTURA DE UM CONCURSO PARA A AQUISIÇÃO DO 

EQUIPAMENTO EM MADEIRA NOS TERMOS DO DEC. LEI N.º 55/95 DE 29 DE 

MARÇO, PARA O RESPECTIVO PARQUE INFANTIL. 

** 
PONTO NÚMERO SEIS 

CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO POLIDESPORTIVO DO ARRABAL (9 ) T 219/97 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das actas das 

Comissões de Abertura e Análise de Propostas com o resultado do concurso realizado para a 

execução da obra supra, conforme se transcreve: 
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ABERTURA DE PROPOSTAS  

“Aos onze dias do mês de Março do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas onze 

horas nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços de Concelho, reuniu a Comissão para Abertura de 

Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e Fornecimentos de Obras 

Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores:  

PRESIDENTE Sr. Eng.º. FERNANDO BRITES CARVALHO, Vereador a tempo 

 inteiro da Câmara Municipal de Leiria; 

SECRETÁRIO ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAIS JOÃO MANUEL MIGUÉIS DE FREITAS GUIMARÃES, Eng.º 

 Técnico Civil; e, 

 JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, 

a fim de se proceder à abertura de propostas para a execução da empreitada de 

“CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO POLIDESPORTIVO DE ARRABAL -  2ª FASE” , conforme Edital Nº 

247/97, da Câmara Municipal de Leiria publicado no Diário da República III Série Nº 22 de 27 de 

Janeiro de 1998. 

Na presença dos senhores: 

- Fernando José de Oliveira Matos Romão  em representação da firma A 

ENCOSTA - Sociedade de Construções, Lda. 

- Vitor José Primitivo Ruivo  em representação da firma SOCOLIRO - Construções, 

S.A. 

- Fernando Jorge Fonseca Ferreira da Paz , em representação da firma TENSOR - 

Construção Civil, Lda., e 

- Rui Manuel Frazão Batista dos Santos  em representação da firma JOÃO 

BATSITA DOS SANTOS, LDª., procedeu-se à leitura do Anúncio de Concurso e à 

elaboração da lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

- A ENCOSTA - Soc. De Construções, Ldª. Fontainhas -Andrinos - Leiria 

- SOCOLIRO - Construções, S.A. Qtª. da Sardinha - Leiria 

- TENSOR - Construção Civil, Ldª. Leiria 
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- LEIRISLENA - Soc. de Const., Ldª. Barracão - Colmeias - Leiria 

- JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDª. Stº. Antão - Batalha 

- CONSTRUÇÕES PASTILHA, LDª. Casal Vieira - Fátima 

- FRANCISO C. JOSÉ, LDª. Cruz de Oliveira - Benedita 

- CELANA - IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÕES, S.A. Barcelos 

A Comissão constatou que o concorrente CELANA - IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÕES, 

S.A.,  apresentou a sua proposta depois de ter expirado o prazo fixado, pelo que deliberou NÃO 

ADMITI-LO , por força do disposto do artº 65º do Decreto-Lei Nº 405/93 de 10 de Dezembro e alínea 

a) do n.º 2 do artº 90º, do mesmo Decreto Lei, bem como do n.º 4.1 do Programa de Concurso. 

Seguidamente procedeu-se à abertura do sobrescrito exterior e do que continha os 

documentos, após o que a Comissão depois de os analisar e rubricar, deliberou por unanimidade em 

sessão reservada: 

EXCLUIR:  

- FRANCISCO C. JOSÉ, LDA.  por motivo do documento exigido na alínea b) do nº 

14.1 do Programa de Concurso ( Declaração da Situação Tributária ), se mostrar 

com o prazo de validade já caducado. 

ADMITIR CONDICIONALMENTE:  

- JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA . nos termos do nº 3 do artº. 87º do Decreto 

Lei Nº 405/93 de 10 de Dezembro, devendo juntar a Declaração Mod. 22 ao Recibo 

do IRC Mod. 42. 

ADMITIR: todos os outros concorrentes. 

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação da Comissão aos 

representantes da Firmas concorrentes, e perguntado se pretendiam analisar os documentos a fim de 

formularem reclamações ao que estes responderam, dispensar tal procedimento. 

Pediu a palavra o Sr. Rui Manuel Frazão Batista dos Santos, representante da Firma 

João Batista dos Santos, Lda. para informar que a Declaração do Mod. 22 do IRC do ano de 1996, 

vinha junto da proposta conforme o exigido na alínea i) do N.º 14.2 do Programa de Concurso. 
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Procedeu-se depois à abertura dos sobrescritos contendo as propostas que apresentam 

os seguintes valores: 

PROPOSTA BASE  

- A ENCOSTA - Soc. de Construções, Lda. 51.507.366 $00 + IVA 

- SOCOLIRO - CONSTRUÇÕES, S.A. 56.891.925$00 + IVA 

- TENSOR - Construção Civil, Lda. 50.994.606$00 + IVA 

- LEIRISLENA - Soc. de Const., Lda. 65.751.795$00 + IVA 

- JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA. 49.889.785$00 + IVA 

- CONSTRUÇÕES PASTILHA & PASTILHA, LDA. 46.356.549$00 + IVA 

PROPOSTA CONDICIONADA 

- A ENCOSTA - Soc. de Construções, Lda. 48.014.970$00 + IVA 

 (Prazo de execução 6 meses) 

- CONSTRUÇÕES PASTILHA & PASTILHA, LDA. 46.356.549$00 + IVA 

 (Prazo de execução 9 meses) 

- TENSOR - Construção Civil, Lda. 50.994.606$00 + IVA 

 (prazo de execução 6 meses) 

A Comissão depois de as analisar e rubricar, deliberou por unanimidade em sessão 

reservada: 

1 -  Admitir as propostas apresentadas; 

2 -  Informar os representantes dos concorrentes presentes que constatou a existência 

da Declaração do Mod. 22 do IRC do Ano de 1996 junto da proposta da Firma João 

Batista dos Santos, Lda., pelo que considera desnecessária a notificação prevista no 

n.º 3 do Art.º 87º do Dec. Lei N.º 405/93, de 10 de Dezembro; 

3 -  Informar o representante da Firma Tensor - Construção Civil, Lda. que a “Proposta 

Alternativa” que apresentou é considerada uma “Proposta Condicionada” porque 

propõe um prazo de execução inferior ao previsto no Caderno de Encargos. 

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação da Comissão aos 

representantes das Firmas presentes e foi-lhes concedido um período de dez minutos para poderem 

analisar as propostas e documentos a fim de formularem quaisquer reclamações. 
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Findo o período de tempo concedido não foram apresentadas reclamações. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos“ 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos trinta dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas 

catorze horas, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas para a 

execução de Empreitadas de Obras Públicas nomeada por deliberação da Câmara Municipal de 

Leiria, de 06/01/98, para proceder à apreciação das propostas admitidas no concurso supra referido, 

constituída pelos Senhores: 

- Dr.ª Laura da Conceição Oliveira Costa, Chefe de Divisão; 

- Manuel Ribeiro dos Santos, Engº. Técnico Civil Especialista; 

- Acácio Monteiro dos Santos, Chefe de Repartição. 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas elaborada pela 

respectiva Comissão na qual se conclui que dos oito concorrentes presentes ao concurso foram 

admitidos seis. 

Trata-se de um Concurso Público, a empreitada é por Série de Preços, com um preço 

base de 59.500.000$00 e com um prazo de execução de 15 meses. 

Segundo o referido no ponto 9.1 do Programa de Concurso, eram admitidas propostas 

condicionadas, ou seja aquelas que envolvam alterações das cláusulas do Caderno de Encargos. 

Quanto ao critério de apreciação  das propostas para adjudicação da empreitada é o da 

proposta mais vantajosa, implicando a ponderação dos seguintes factores por ordem decrescente de 

importância numa escala de 0 a 20 valores: 

A) Qualidade Técnica + Financeira 55 % 11 Valores 

B) Preço Global mais baixo 30 % 6 Valores 

C) Prazo de Execução 15 % 3 Valores 

Total 100% 20 Valores 

Constatou-se que no Mapa de Medições e de Quantidades do Projecto, constante do 

Caderno de Encargos, não foi feita referência à montagem e desmontagem do Estaleiro. 
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Assim, por força do n.º 3º do art.º 24º do Dec. - Lei 405/93 e passa-se a citar “os 

encargos relativos à montagem e desmontagem do Estaleiro são da responsabilidade do dono da 

obra e constituirão um preço contratual unitário“ foi entendimento desta Comissão, notificar os 

restantes concorrentes para apresentarem o preço relativo a este artigo. 

Feita a respectiva correcção com a inclusão do preço referente à montagem e 

desmontagem do estaleiro, as propostas presentes a este concurso passam a ter os seguintes 

valores: 

 Proposta Base  Proposta Condicionada 

A ENCOSTA, LDA 53.507.366$00 49.814.970$00 (6 Meses) 

SOCOLIRO, S.A. 57.391.925$00 

TENSOR, LDA 51.994.606$00 51.994.606$00 (6 Meses) 

LEIRISLENA, LDA (A) 65.751.795$00 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA 49.899.785$00 

CONSTRUÇÕES PASTILHA & PASTILHA, LDA 46.356.549$00 46.356.549$00 (9 Meses) 

(A) Valor sem inclusão do montante relativo à montagem e desmontagem do Estaleiro, 

pois não respondeu ao solicitado por esta Comissão. 

Após a primeira fase da análise deste processo, esta Comissão entendeu que todos os 

concorrentes e respectivas propostas seriam admitidas á fase seguinte. 

Os valores das propostas estão compreendidos entre os 46.356.549$00 e os 

65.751.795$00. 

Todos os concorrentes apresentaram uma proposta para a realização da empreitada 

para um prazo de 15 meses. Alguns deles  concorrem com uma  proposta condicionada, ou seja 

apresentam prazos para 6 e 9 meses. 
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Seguidamente e tendo em conta o critério de adjudicação definido para este concurso, 

passou-se à análise dos factores que compõem o referido critério, por forma a obter a classificação de 

cada concorrente, tendo em conta  as suas propostas base ou seja  para um prazo de execução de 

15 meses, que é a seguinte: 

 Qualidade Preço Prazo Total 

 Técnica + Financeira 

A ENCOSTA, LDA 8,73 3,60 3,00 15,33 

SOCOLIRO, S.A. 8,73 2,70 3,00 14,43 

TENSOR, LDA 8,67 4,50 3,00 16,17 

LEIRISLENA, LDA 7,33 1,80 3,00 12,13 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA 8,13 5,40 3,00 16,53 

CONSTR. PASTILHA & PASTILHA, LDA 7,05 6,00 3,00 16,05 

Face aos resultados apurados e considerando as propostas base (prazo de execução de 

15 meses), verifica-se que o concorrente JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA é o que reúne 

melhores condições para a execução da presente empreitada. 

Entrando em consideração com as propostas condicionadas apresentadas, verifica-se 

que o concorrente que melhores garantias oferece considerando os aspectos Qualidade Técnica e 

Financeira, preço e prazo é A ENCOSTA - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDA. 

Perante estes resultados o dono da obra poderá decidir pela adjudicação da presente 

empreitada, por uma das seguintes opções: 

1- Para um prazo de execução de 15 meses: 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LDA 49.899.785$00 + IVA 

2- Para um prazo de execução de 6 meses: 

A ENCOSTA - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDA 49.814.970$00 + IVA 

Remeta-se à Câmara Municipal para conhecimento e decisão.” 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E, DE ACORDO COM 

O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

MANIFESTAR A INTENÇÃO DE ADJUDICAR A EMPREITADA SUPRA AO CONCORRENTE JOÃO 

BATISTA DOS SANTOS, LDA., PELO VALOR DE 49.899.785$00 + IVA, CONFORME A SUA 

PROPOSTA BASE DATADA DE 09 DE MARÇO DE 1998 PARA UM PRAZO DE 15 MESES, 

CONSIDERANDO-SE A ADJUDICAÇÃO EFECTUADA DEFINITIVAMENTE, CASO NÃO HAJA 

RECLAMAÇÕES EM RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA DOS INTERESSADOS. 

MAIS DELIBEROU PROCEDER À AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS NOS TERMOS 

DO ART.º 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (C.P.A.), APROVADO 

PELO DEC. LEI N.º 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, ALTERADO COM A NOVA REDACÇÃO DADA 

PELO DEC. LEI N.º 6/96, DE 31 DE JANEIRO. 

** 
CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO POLIDESPORTIVO DE SANTA EUFÊ MEA - 2.ª FASE (9) T 220/97 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das actas das 

Comissões de Abertura e Análise de Propostas com o resultado do concurso realizado para a 

execução da obra supra, conforme se transcreve: 

ABERTURA DE PROPOSTAS  

“Aos vinte dias do mês de Fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas dez 

horas e trinta minutos nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços de Concelho, reuniu a Comissão 

para Abertura de Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e Fornecimentos 

de Obras Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE Sr. Eng.º. FERNANDO BRITES CARVALHO, Vereador a tempo 

inteiro  da Câmara Municipal de Leiria; 

SECRETÁRIO ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAIS JOÃO MANUEL MIGUEIS DE FREITAS GUIMARÃES, Eng.º Técnico 

 Civil; e, 

 JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, 
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a fim de se proceder à abertura de propostas para a execução da obra da Empreitada 

“PAVILHÃO POLIDESPORTIVO DE SANTA EUFÊMEA - 2ª FASE ” , conforme Edital Nº 227/97, da 

Câmara Municipal de Leiria publicado no Diário da República III Série Nº 6 de 8 de Janeiro de 1998. 

Na presença dos Srs. Alcino Jorge Maurício Fachada e Manuel José dos Sa ntos 

Relvas Sardinha , representantes da firma LAJEMAR - Sociedade de Construções, L.da., procedeu-

se à leitura do Anúncio de Concurso e à elaboração da lista dos concorrentes, que é a seguinte: 

- A ENCOSTA - Sociedade de Construções, L.da. Fontainhas - Andrinos 

- ASIBEL - Sociedade de Construções, L.da. Casal do Arqueiro - Batalha 

- LAJEMAR - Sociedade de Construções, L.da. Quintas do Sirol - Stª. Eufêmea 

Seguidamente procedeu-se à abertura do sobrescrito exterior e do que continha os 

documentos, após o que a Comissão depois de os analisar e rubricar, deliberou por unanimidade em 

sessão reservada: 

ADMITIR: Todos os concorrentes 

Reaberta a sessão foi dado conhecimento da deliberação da Comissão aos 

representantes da Firma concorrente, e perguntado se pretendiam analisar os documentos a fim de 

formularem reclamações ao que estes responderam dispensar tal procedimento. 

Procedeu-se depois à abertura dos sobrescritos contendo as propostas que apresentam 

os seguintes valores: 

PROPOSTA BASE  

- A ENCOSTA - Sociedade de Construções, L.da. 51.507.366$00 + IVA 

- ASIBEL - Sociedade de Construções, L.da. 53.824.000$00 + IVA 

- LAJEMAR - Sociedade de Construções, L.da. 54.865.938$00 + IVA 

PROPOSTA CONDICIONADA  

- A ENCOSTA - Sociedade de Construções, L.da. 48.014.970$00 + IVA 

- Prazo de execução 6 meses 
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A Comissão depois de as analisar e rubricar, deliberou por unanimidade em sessão 

reservada admiti-las. 

De novo foi perguntado aos presentes se estes pretendiam consultar os documentos e 

propostas apresentadas ao que estas responderam dispensar esse procedimento. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos.” 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos dois dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas catorze 

horas , reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas para a 

execução de Empreitadas de Obras Públicas nomeada por deliberação da Câmara Municipal de 

Leiria, de 06/01/98, para proceder à apreciação das propostas admitidas no concurso supra referido, 

constituída pelos Senhores: 

- Dr.ª Laura da Conceição Oliveira Costa, Chefe de Divisão; 

- Manuel Ribeiro dos Santos, Engº. Técnico Civil Especialista; 

- Acácio Monteiro dos Santos, Chefe de Repartição. 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas elaborada pela 

respectiva Comissão na qual se conclui que os três concorrentes presentes ao concurso foram 

admitidos. 

Trata-se de um Concurso Público, a empreitada é por Preço Global, com um preço base 

de 59.500.000$00 e com um prazo de execução de 15 meses. 

Segundo o referido no ponto 9.1 do Programa de Concurso, eram admitidas propostas 

condicionadas, ou seja aquelas que envolvam alterações das cláusulas do Caderno de Encargos. 

Quanto ao critério de apreciação das propostas para adjudicação da empreitada é o da 

proposta mais vantajosa, implicando a ponderação dos seguintes factores por ordem decrescente de 

importância numa escala de 0 a 20 valores: 
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A) Qualidade Técnica + Financeira 55% 11 Valores 

B) Preço Global mais baixo 30 % 6 Valores 

C) Prazo de Execução 15 % 3 Valores 

Total 100% 20 Valores 

Constatou-se que no Mapa de Medições e de Quantidades do Projecto, constante do 

Caderno de Encargos, não foi feita referência à montagem e desmontagem do Estaleiro. 

Assim, por força do n.º 3º do artº 24º do Dec. - Lei 405/93 e passa-se a citar “os encargos 

relativos à montagem e desmontagem do Estaleiro são da responsabilidade do dono da obra e 

constituirão um preço contratual unitário “ foi entendimento desta Comissão, notificar os restantes 

concorrentes para apresentarem o preço relativo a este artigo. 

Feita a respectiva correcção com a inclusão do preço referente à montagem e 

desmontagem do estaleiro, as propostas presentes a este concurso passam a ter os seguintes 

valores: 

 Proposta Base Proposta Condicionada 

A ENCOSTA - SOC. DE CONST., LDA 53.507.366$00 49.814.970$00 (6 Meses) 

ASIBEL - SOC. DE CONSTRUÇÕES, LDA 53.974.000$00 

LAJEMAR - SOC. DE CONSTRUÇÕES, LDA 55.365.938$00 

Após a primeira fase da análise deste processo, esta Comissão entendeu que todos os 

concorrentes e respectivas propostas seriam admitidas á fase seguinte. 

Os valores das propostas estão compreendidos entre os 49.814.970$00 e os 

55.365.938$00. 

Todos os concorrentes apresentaram uma proposta para a realização da empreitada 

para um prazo de 15 meses. Apenas um concorreu com uma proposta condicionada, ou seja, 

apresentou um prazo de 6 meses. 

Seguidamente e tendo em conta o critério de adjudicação definido para este concurso, 

passou-se à análise dos factores que compõem o referido critério, por forma a obter a classificação de 

cada concorrente, tendo em conta as suas propostas base ou seja para um prazo de execução de 15 

meses, que é a seguinte: 



 

 

 

 

.2342-(73) 

 Qualidade 

Técnica + Financeira 

Preço Prazo Total 

A ENCOSTA, LDª. 8,73 6,00 3,00 17,73 

ASIBEL, LDª. 7,64 5,40 3,00 16,04 

LAJEMAR, LDª. 7,83 4,50 3,00 15,33 

Face aos resultados apurados e considerando as propostas base (prazo de execução de 

15 meses), verifica-se que o concorrente A ENCOSTA - SOC. DE CONSTRUÇÕES, LDA é o que 

reúne melhores condições para a execução da presente empreitada. 

Entrando em consideração com a proposta condicionada apresentada pelo mesmo 

concorrente, verifica-se que também é o que melhores garantias oferece considerando os aspectos 

Qualidade Técnica e Financeira, preço e prazo. 

Perante estes resultados o dono da obra poderá decidir pela adjudicação da presente 

empreitada ao concorrente A ENCOSTA - SOC. DE CONSTRUÇÕES, LDA, por uma das seguintes 

opções: 

1- Para um prazo de execução de 15 meses 53.507.366$00 + IVA 

2- Para um prazo de execução de 6 meses: 49.814.970$00 + IVA 

Remeta-se à Câmara Municipal para conhecimento e decisão.” 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E, DE ACORDO COM 

O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

MANIFESTAR A INTENÇÃO DE ADJUDICAR A EMPREITADA SUPRA AO CONCORRENTE A 

ENCOSTA - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDA., PELO VALOR DE 49.814.970$00 + IVA, 

CONFORME A SUA PROPOSTA CONDICIONADA DATADA DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 PARA 

UM PRAZO DE 6 MESES, CONSIDERANDO-SE A ADJUDICAÇÃO EFECTUADA 

DEFINITIVAMENTE CASO NÃO HAJA RECLAMAÇÕES EM RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA 

DOS INTERESSADOS. 
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MAIS DELIBEROU PROCEDER À AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS NOS TERMOS 

DO ART.º 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (C.P.A.), APROVADO 

PELO DEC. LEI N.º 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, ALTERADO COM A NOVA REDACÇÃO DADA 

PELO DEC. LEI N.º 6/96, DE 31 DE JANEIRO. 

** 
PAVIMENTAÇÃO BETUMINOSA DE ALGUNS ARRUAMENTOS NO RE CINTO DA PRISÃO 

ESCOLA (9) T 55/98 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das actas das 

Comissões de Abertura e Análise de Propostas com o resultado do concurso realizado para a 

execução da obra supra, conforme se transcreve: 

ABERTURA DE PROPOSTAS  

“Aos doze dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas onze 

horas nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços de Concelho, reuniu a Comissão para Abertura de 

Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e Fornecimentos de Obras 

Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE Sr. Dr. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA, Vereador a tempo inteiro 

 da Câmara Municipal de Leiria; 

SECRETÁRIO ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAIS JOÃO MANUEL MIGUÉIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº. Técnico 

 Civil; e, 

 JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, 

a fim de se proceder à abertura de propostas para a execução da empreitada de 

“PAVIMENTAÇÃO BETUMINOSA DE ALGUNS ARRUAMENTOS NO R ECINTO DA PRISÃO 

ESCOLA”,  conforme convite constante do oficio n.º 5824 de 07 de Abril de 1998, da Câmara 

Municipal de Leiria. 

Na presença do Sr. António Manuel Lameiro Domingues, representante da firma 

ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA., procedeu-se à leitura do ofício convite e à elaboração da 

lista dos concorrentes, que é a seguinte: 
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- CIMALHA - CONST. DA BATALHA, LDª. Batalha 

- CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDª. Garruchas - Batalha 

- MATOS & NEVES, LDª. Alcanadas - Batalha 

- MANUEL DA CONCEIÇÃO ANTUNES Andreus - Barreira 

- ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDª. Pte. da Pedra-Rgª. Pontes 

- CONSTRUTORA DO LENA, S.A. Qtª.da Sardinha - Fátima 

- CONSTRUÇÕES PRAGOSA, S.A. Batalha 

Seguidamente procedeu-se à abertura do sobrescrito exterior e do que continha os 

documentos, após o que a Comissão depois de os analisar e rubricar, deliberou por unanimidade: 

ADMITIR:  todos os concorrentes. 

Procedeu-se depois à abertura dos sobrescritos contendo as propostas que apresentam 

os seguintes valores: 

- CIMALHA - CONST. DA BATALHA, LDª. 5.881.000$00 + IVA 

- CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDª. 6.430.000$00 + IVA 

- MATOS & NEVES, LDª. 6.348.200$00 + IVA 

- MANUEL DA CONCEIÇÃO ANTUNES 6.076.000$00 + IVA 

- ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDª. 6.800.000$00 + IVA 

- CONSTRUTORA DO LENA, S.A. 6.300.200$00 + IVA 

- CONSTRUÇÕES PRAGOSA, S.A. 6.234.000$00 + IVA 

A Comissão depois de as analisar e rubricar, deliberou por unanimidade admiti-las. 

Reaberta a sessão, a Comissão concedeu um período de cinco minutos ao representante 

da firma concorrente ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA., a fim de poder analisar as propostas 

e documentos. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos.” 
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ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos três dias do mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas dez 

horas e trinta minutos, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de 

Propostas para a execução de Empreitadas de Obras Públicas nomeada por deliberação da Câmara 

Municipal de Leiria, de 06/01/98, para proceder à apreciação das propostas admitidas no concurso 

supra referido, constituída pelos Senhores: 

- Dr.ª Laura da Conceição Oliveira Costa, Chefe de Divisão; 

- Manuel Ribeiro dos Santos, Engº. Técnico Civil Principal; 

- Acácio Monteiro dos Santos, Chefe de Repartição. 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas elaborada pela 

respectiva Comissão, na qual se conclui que os sete concorrentes presentes a este concurso, foram 

admitidos. 

Trata-se de um Concurso Limitado, cuja empreitada é por Série de Preços e o critério de 

Adjudicação é o definido no artº 118º do Dec. - Lei 405/93 de 10/12, ou seja o mais baixo preço. 

O preço base de concurso é de 7.750.000$00.  

De salientar que: 

1º- Os valores das propostas estão compreendidos entre os 5.881.000$00 e os 

6.800.000$00. 

2º- O prazo previsto no Caderno de Encargos para execução da obra é de 3 meses, o 

que está de acordo com o proposto pelos concorrentes. 

Face ao exposto propõe-se ao dono da obra que a adj udicação da presente 

empreitada seja feita ao concorrente CIMALHA - CONS TRUÇÕES DA BATALHA LDA., pelo valor 

de esc. 5.881.000$00 + IVA., por ser a proposta mai s vantajosa para o município. 

Remeta-se à Câmara Municipal para conhecimento e decisão.“ 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E, COM BASE NO 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

MANIFESTAR A INTENÇÃO DE ADJUDICAR A OBRA SUPRA AO CONCORRENTE CIMALHA - 

CONSTRUÇÕES DA BATALHA, LDA., PELO VALOR DE 5.881.000$00 + IVA DE ACORDO COM A 

SUA PROPOSTA DATADA DE 08/05/98, CONSIDERANDO-SE A ADJUDICAÇÃO EFECTUADA 
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DEFINITIVAMENTE CASA NÃO HAJA RECLAMAÇÕES EM RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA 

DOS INTERESSADOS. 

MAIS DELIBEROU PROCEDER À AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS NOS TERMOS 

DO ART.º 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (C.P.A.), APROVADO 

PELO DEC. LEI N.º 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, ALTERADO COM A NOVA REDACÇÃO DADA 

PELO DEC. LEI N.º 6/96, DE 31 DE JANEIRO. 

** 
ARRANJOS EXTERIORES À IGREJA DA CRUZ D’AREIA (9) T 168/95 

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das actas das 

Comissões de Abertura e Análise de Propostas com o resultado do concurso realizado para a 

execução da obra supra, conforme se transcreve: 

ABERTURA DE PROPOSTAS  

“Aos trinta dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas onze 

horas nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços de Concelho, reuniu a Comissão para Abertura de 

Propostas relativas à aquisição de Bens, Serviços, de Empreitadas e Fornecimentos de Obras 

Públicas, constituída pelos Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE Dr.ª LAURA DA CONCEIÇÃO COSTA, Chefe de Divisão; 

SECRETÁRIO ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Repartição; 

VOGAIS JOÃO MANUEL MIGUÉIS DE FREITAS GUIMARÃES, Engº. Técnico 

 Civil; e, 

 JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA FAUSTINO, Chefe de Repartição, 

a fim de se proceder à abertura de propostas para a execução da empreitada de 

“ARRANJOS EXTERIORES À IGREJA DA CRUZ D’AREIA”,  conforme convite constante do oficio n.º 

9009 de 26 de Maio de 1998, da Câmara Municipal de Leiria. 

Não estando presente qualquer representante das firmas convidadas, procedeu-se à 

leitura do ofício convite e à elaboração da lista dos concorrentes, que é a seguinte: 
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- DELFIM DE JESUS MARTINS & IRMÃO, LDA. Abiúl - Pombal 

- ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. Rgª. Pontes - Leiria 

Seguidamente procedeu-se à abertura do sobrescrito exterior e do que continha os 

documentos, após o que a Comissão depois de os analisar e rubricar, deliberou por unanimidade: 

ADMITIR:  todos os concorrentes 

Procedeu-se depois à abertura dos sobrescritos contendo as propostas que apresentam 

os seguintes valores: 

- DELFIM DE JESUS MARTINS & IRMÃO, LDA. 5.649.800$00 + IVA 

- ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA. 5.806.000$00 + IVA 

A Comissão depois de as analisar e rubricar, deliberou por unanimidade admiti-las. 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público, 

encerrando os trabalhos.” 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos seis dias do mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa e oito, pelas quinze 

horas, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas para a 

execução de Empreitadas de Obras Públicas nomeada por deliberação da Câmara Municipal de 

Leiria, de 06/01/98, para proceder à apreciação das propostas admitidas no concurso supra referido, 

constituída pelos Senhores: 

- Dr.ª Laura da Conceição Oliveira Costa, Chefe de Divisão; 

- Manuel Ribeiro dos Santos, Engº. Técnico Civil Principal; 

- Acácio Monteiro dos Santos, Chefe de Repartição. 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas elaborada pela 

respectiva Comissão , na qual se conclui que os dois concorrentes presentes a este concurso, foram 

admitidos. 

Trata-se de um Concurso Limitado, cuja empreitada é por Série de Preços e o critério de 

Adjudicação é o definido no artº 118º do Dec. - Lei 405/93 de 10/12, ou seja o mais baixo preço. 
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O prazo previsto no Caderno de Encargos para execução da obra é de 3 meses, o que 

está de acordo com o proposto pelos concorrentes 

Constatou-se que no Mapa de Medições e de Quantidades do Projecto, constante do 

Caderno de Encargos, não foi feita referência à montagem e desmontagem do Estaleiro. 

Assim, por força do n.º 3º do artº. 24º do Dec. - Lei 405/93 e passa-se a citar “os 

encargos relativos à montagem e desmontagem do Estaleiro são da responsabilidade do dono da 

obra e constituirão um preço contratual unitário“ foi entendimento desta Comissão, notificar os 

restantes concorrentes para apresentarem o preço relativo a este artigo. 

Assim e após correcção, as propostas presentes a este concurso passam a ter os 

seguintes valores: 

DELFIM DE JESUS MARTINS & IRMÃO, LDA  5.719.800$00 

ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LDA   5.850.000$00 

Face ao exposto propõe-se ao dono da obra que a adj udicação da presente 

empreitada seja feita ao concorrente DELFIM DE JESU S MARTINS & IRMÃO, LDA., pelo valor 

de esc. 5.719.800$00 + IVA., por ser a proposta mai s vantajosa para o município. 

Remeta-se à Câmara Municipal para conhecimento e decisão.“ 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO, ANALISOU O ASSUNTO E, COM BASE NO 

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

MANIFESTAR A INTENÇÃO DE ADJUDICAR A EMPREITADA SUPRA AO CONCORRENTE 

DELFIM DE JESUS MARTINS & IRMÃO, LDA., PELO VALOR DE 5.719.800$00 + IVA CONFORME 

A SUA PROPOSTA DATADA DE 29/06/98, CONSIDERANDO-SE EFECTUADA A ADJUDICAÇÃO 

DEFINITIVA CASA NÃO HAJA RECLAMAÇÕES EM RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA DOS 

INTERESSADOS. 

MAIS DELIBEROU PROCEDER À AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS NOS TERMOS 

DO ART.º 100º E 101º DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (C.P.A.), APROVADO 

PELO DEC. LEI N.º 442/91, DE 15 DE NOVEMBRO, ALTERADO COM A NOVA REDACÇÃO DADA 

PELO DEC. LEI N.º 6/96, DE 31 DE JANEIRO. 

** 
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PONTO NÚMERO SETE 

JORNAL “CÂMARAS VERDES” - PEDIDO DE DIVULGAÇÃO DE N OTICIAS AMBIENTAIS (1) L-55  

Em análise a carta de “AP-EDIÇÕES”,  solicitando a participação desta Câmara no 

Jornal intitulado “Jornal Câmaras Verdes”, onde poderão ser divulgadas notícias ambientais, indicando 

as modalidades do acordo a celebrar. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

MANDAR INSERIR PUBLICIDADE NO VALOR DE 65.000$00 + IVA POR MÊS, PELO PRAZO DE 

UM ANO. 

** 
S.T.L. - ACTUALIZAÇÃO DO CONTRATO NO QUE SE REFERE PREÇO/TONELADA DE 

RESÍDUOS (1) 3-11 

Presente a carta nº 2584, da STL SOCIEDADE TRANSPORTES E LIMPEZAS, LDª.,  

informando que, em relação ao preço por tonelada de RESÍDUOS será acrescida uma taxa de 

inflação de 2.2%, com efeitos a partir de 01 de Maio do corrente ano, de acordo com o estipulado no 

ARTº. 17º do contrato celebrado entre aquela Empresa e esta Câmara Municipal. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

CONCORDAR COM O AUMENTO PROPOSTO, PASSANDO A SER DE 8.438$00 O CUSTO POR 

TONELADA DE RESÍDUOS RECOLHIDOS, TRANSPORTADOS E DEPOSITADOS, COM EFEITOS 

A PARTIR DE 01 DE MAIO DO CORRENTE ANO. 

** 
PONTO NÚMERO OITO 

BALANCETE (2) 

Presente o Balancete da Tesouraria relativo a 8 de Julho do ano de 1998. 
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A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO. 

** 
PAGAMENTOS (2) 

1 - A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 

Presidente no período de 02 de Julho a 08 de Julho correspondentes às autorizações nºs 4661 a 

4927. 

2 - E mais deliberou os seguintes pagamentos: 

CENEL - ELECTRICIDADE DO CENTRO, S.A. 42.317.562$00 

CONSTRUÇÕES ANTÓNIO LEAL, LDª. 11.261.250$00 

JUNTA DE FREGUESIA DE CARANGUEJEIRA 12.000.000$00 

TOTAL 65.573.742$00 

** 
EMPRÉSTIMO DE 600.000 CONTOS (2) 

Presente o fax emitido em 08/07/98 pelo grupo BPI – (EX BANCO DE FOMENTO E 

EXTERIOR) relativo às condições de financiamento do empréstimo no valor de 600.000.000$00, que 

è do seguinte teor: 

MINUTA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

ATÉ SEISCENTOS MILHÕES ESCUDOS  

ENTRE: 

PRIMEIROS – ISABEL DAMASCENO VIEIRA CAMPOS COSTA que outorga na qualidade e em 

representação do MUNICÍPIO DE LEIRIA adiante designado “MUTUÁRIO”. 

e 

SEGUNDOS - Francisco Adelino Gusmão Esteves de Carvalho e Mário João Pereira Gama que 

outorgam na qualidade de procuradores, em nome e  em representação do BANCO BPI, com sede na 

rua Sá da Bandeira, numero 20, Porto, matriculado sob o numero 1055, na Conservatória do Registo 
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Comercial de Lisboa, titular do cartão de Identificação de Pessoa Colectiva número 500 727 830, 

adiante designado por “BANCO” 

é celebrado o contrato constante dos artigos seguintes, que expressa e reciprocamente 

aceitam: 

ARTIGO PRIMEIRO 

1.O “BANCO ” concede ao “MUTUÁRIO”  um empréstimo até ao montante de  Esc. 600.000.000$00 

(seiscentos milhões de escudos), destinado exclusivamente a apoio ao investimento inscrito no Plano 

de Actividades de 1998. 

2. O Empréstimo será utilizado durante um período de seis meses a contar da data da entrada em 

vigor do presente contrato, mediante cartas dirigidas ao Banco, assinadas por quem obrigue o 

MUTUÁRIO. 

ARTIGO SEGUNDO 

Os extractos  de conta do empréstimo, emitidos pelo “BANCO ” serão documento suficiente para a 

determinação do montante em divida, tendo em vista a exigência ou reclamação judicial ou extra-

judicial dos respectivos créditos do “BANCO ”, considerando-se para todos os efeitos parte integrante 

do presente contrato. 

ARTIGO TERCEIRO 

1.O empréstimo vence juros á taxa nominal correspondente á Lisbor a 12 meses, em vigor no inicio 

de cada período de contagem de juros, o que nesta data corresponde a......... por cento, sendo a 

T.A.E. de....... por cento. 

2. As eventuais variações da taxa de juro produzirão efeitos a partir do inicio do período de contagem 

de juros subsequente. 

3. Os juros serão contados dia a dia e liquidados e pagos postecipadamente  e ao trimestre. 

4. A taxa de juro nominal estabelecida nos termos dos números anteriores não poderá exceder para 

cada período de contagem de juros a media das dez ultimas taxas Lisbor a 12 meses publicadas 

acrescida de 1 ponto percentual. 
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ARTIGO QUARTO 

1. O empréstimo será amortizado em 40 prestações trimestrais de capital, iguais e sucessivas, no 

montante de 15 000 000$00 (quinze milhões de escudos) cada, vencendo-se a primeira três meses a 

contar da data da 1ª utilização do empréstimo. 

2. O empréstimo poderá ser total ou parcialmente amortizado nas datas de pagamento de juros e 

amortizações, sem qualquer penalização, bastando para tal uma comunicação do “MUTUÁRIO ” com 

uma antecedência  mínima de 15 dias . 

3. No caso de amortização parcial serão os pagamentos antecipados imputados á ultima ou ultimas 

prestações de amortização . 

ARTIGO QUINTO 

1. Sem prejuízo do referido nº 2 deste artigo, em caso de mora no pagamento de qualquer quantia 

devida nos termos do presente contrato, sobre o respectivo montante e durante o tempo em que a 

mora se verificar, incidirá a taxa de juro nominal fixada no numero 1. do artigo 3º deste contrato, 

acrescida, a titulo de clausula penal, de 4% por cento ao ano ou da sobretaxa legal máxima que no 

momento vigorar. 

2. O não cumprimento pelo “MUTUÁRIO ” de qualquer das obrigações, pecuniárias ou de outra 

espécie, derivadas do presente contrato, confere ao “BANCO ” o direito de exigir o imediato e 

automático vencimento deste empréstimo e, consequentemente exigibilidade de tudo quanto constitua 

crédito do “BANCO”  , passando todo o montante a vencer juros á taxa nominal acrescida, de acordo 

com o referido no antecedente nº 1. 

ARTIGO SEXTO 

Correrão por conta do “MUTUÁRIO ” e serão por ele pagas quaisquer despesas e encargos, 

nomeadamente de natureza fiscal, que resultem da celebração, cumprimento e execução do contrato 

e, bem assim, todas as despesas judiciais e extrajudiciais, incluindo honorários de advogado e 

solicitador, que o “BANCO  “ faça para garantia e cobrança de tudo quanto constitua o seu crédito. 

ARTIGO SÉTIMO 

Serão processados através da conta de deposito á ordem numero 0239077, titulada em nome de 

“MUTUÁRIO”  na agência do “BANCO ” em Leiria Largo de Santana nº 8, os montantes das 

utilizações do empréstimo e todos os pagamentos que o ”MUTUÁRIO” faça ao “BANCO”  por força 
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deste contrato, ficando o “BANCO”  autorizado a debitar a referida conta pelos montantes que lhe 

sejam devidos. 

ARTIGO OITAVO 

1. Em garantia do cumprimento das obrigações pecuniárias assumidas no presente contrato 

designadamente para assegurar o reembolso do capital, o pagamento dos juros e de mais encargos, 

o “MUTUÁRIO”  consigna a favor do “BANCO”  as receitas que lhe cabem, conforme o disposto na 

alínea e) do nº 1 do Artigo 4 da Lei nº 1/87 de 6 de Janeiro. 

2. Para efeitos do número anterior, o “MUTUÁRIO”  obriga-se a aprovar e fazer aprovar, bem como a 

obter, todas as deliberações autorizações e consentimentos necessários á consignação de receitas 

referidas no número anterior. 

3.O “BANCO”  fica desde já autorizado a receber as verbas consignadas directamente do Estado, até 

ao limite das importâncias vencidas e não pagas  

ARTIGO NONO 

O Presente contrato entrará em vigor na data da primeira utilização, a qual deverá ser precedida pela 

apresentação por parte do “MUTUÁRIO”  e ao “BANCO”  dos documentos comprovativos da 

aprovação das condições do presente empréstimo pela Assembleia Municipal e da obtenção do visto 

do Tribunal de Contas. 

ARTIGO DÉCIMO 

Para todas as questões emergentes deste contrato é estipulado o foro da Comarca de Lisboa. 

Leiria, 

MUTUÁRIO 

(Assinatura do representante do MUTUÁRIO, reconhecida notarialmente, com certificação da 

qualidade e poderes para o caso) 
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BANCO” 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APROVAR AS CONDIÇÕES DA MINUTA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ATÉ SEISCENTOS 

MILHÕES DE ESCUDOS E CONTRAIR O RESPECTIVO EMPRÉSTIMO NO GRUPO BPI - EX 

BANCO FOMENTO E EXTERIOR. 

** 
RECTIFICAÇÃO À DELIBERAÇÃO DE 98.04.29. - PUBLICIDA DE TELEVISIVA ÀS FESTAS DA 

CIDADE (1) L-20 

A Acta da reunião de Câmara 98.04.29., contém imprecisões que se tornam necessário 

rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, no Ponto Número Quinze da Ordem de 

Trabalhos, página .1334-(100), onde se lê: “... CUSTO TOTAL 688.960$00 + IVA...”  deve ler-se: “... 

PAGAR À R.T.C. O VALOR DE 353.806$00, COM IVA INCLU ÍDO, PELO TOTAL DAS INSERÇÕES 

A PAGAR À AGENDA SETTING O VALOR DE 351.000$00, COM  IVA INCLUÍDO, PELA 

PRODUÇÃO.” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
PONTO NÚMERO NOVE 

PESSOAL - VOTO DE PESAR (4) 39-4 

POR PROPOSTA DA SRª. PRESIDENTE, APROVADA POR UNANIMIDADE, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA, NA SUA REUNIÃO DE HOJE, 98.07.08, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, MANIFESTAR AO CHEFE DA DIVISÃO DE ESPAÇOS VERDES - ENGº ÁLVARO 

DA CONCEIÇÃO DUARTE  E RESPECTIVA FAMÍLIA, O MAIS PROFUNDO PESAR PELO 

FALECIMENTO DA SUA MÃE. 
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PESSOAL - PESSOAL PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE UMA  ENTIDADE PARA A 

REALIZAÇÃO DE PERITAGENS DE VEÍCULOS DANIFICADOS EM  CONSEQUÊNCIA DO MAU 

ESTADO DAS VIAS MUNICIPAIS, OU OUTRAS CAUSAS, EM RE GIME DE AVENÇA, PELO 

PRAZO DE UM ANO, RENOVÁVEL POR IGUAIS PERÍODOS, NÃO  PODENDO, NO ENTANTO, IR 

ALÉM DO TERMO DO MANDATO DA ACTUAL CÂMARA (4) 39-5 

Presente uma Proposta para aquisição dos serviços acima referidos, cujo teor se 

transcreve: 

“ Verifica-se a necessidade de proceder à aquisição de serviços de uma entidade para: 

- Peritagens de veículos danificados em consequência do mau estado das vias 

municipais, ou outras causas. 

Assim, com vista à referida aquisição de serviços e oportuna celebração do respectivo 

contrato, propõe-se que mediante concurso limitado sem apresentação de candidaturas, nos termos 

do artº 87º, do Decreto-Lei nº 55/95, de 29 de Março e através de ofício-consulta, conforme minuta 

que se anexa , sejam solicitadas propostas. 

Propõe-se o concurso limitado, pelo facto de apenas interessarem os serviços de 

pessoas reconhecidas pela Câmara Municipal, com experiência na área dos serviços a prestar, 

sugerindo-se que sejam consultados os abaixo mencionados: 

NOME MORADA 

WEST - Representações e Serviços, Lda.  Rua da Sobreirinha, Lote 3 - Casal dos Matos 

2400 LEIRIA 

SEGILINK-Serviços de Apoio a Empresas, S.A.  Rua de S. Francisco, nº 8 - A - 2º Esq. 

2400 Leiria 

LIZPERITAGE, LDA.   Urb. Nova Leiria, Av. 22 de Maio,  

Edifício Lioz - Lote 51, Letra C e D 

2400 Leiria 

FAUSTINO CARVALHO DOS SANTOS  Rua Dr. José Henriques Vareda, Lote 16 - 5º Esq. 

2400 Leiria 

SILVA & VIEIRA, LDA. - Prestações de 

Serviços, Peritagens e Averiguações de 

Sinistros  

Rua Dr. António da Costa, nº 3 - Sala nº 1 

2400 LEIRIA 
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Dada a qualificação exigida, propõe-se como valor global dos serviços, por avali ação 

de cada peritagem, a importância de Esc: 7.000$00  (sete mil escudos), se outro não for 

apresentado pelos concorrentes e aceite e que a mesma seja paga através de avença, mediante 

contrato a celebrar nos termos do artº 7º, do Decreto-Lei nº 409/91, de 17 de Outubro e válido por 

um ano, renovável por iguais períodos, não podendo,  no entanto, ir além do termo do mandato 

da actual Câmara.”  

Presente também, o Programa do Concurso e o Caderno de Encargos do concurso 

acima referido. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, CONCORDAR COM A PROPOSTA 

ACIMA TRANSCRITA E APROVAR O PROGRAMA DE CONCURSO E O CADERNO DE 

ENCARGOS REFERIDOS. 

** 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE UM TÉCNICO, EM REGIME DE AVENÇA, PARA 

ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE REVISÃO DO P.D.M.; AC OMPANHAMENTO DO 

PROCESSO DO PARQUE INDUSTRIAL DA COVA DAS FAIAS; CO LABORAÇÃO NO ESTUDO E 

DESENVOLVIMENTO DE ZONAS INDUSTRIAIS DO CONCELHO, E M ESPECIAL NA BAJOUCA, 

MONTE REDONDO E MACEIRA; APOIO AOS MERCADOS E FEIRA S DO CONCELHO; 

COLABORAÇÃO NA GESTÃO DO CEMITÉRIO DE LEIRIA E LIGA ÇÃO AOS RESTANTES 

CEMITÉRIOS DO CONCELHO, PELO PRAZO DE UM ANO, RENOV ÁVEL POR IGUAIS 

PERÍODOS, NÃO PODENDO, NO ENTANTO, IR ALÉM DO TERMO  DO MANDATO DA ACTUAL 

CÂMARA (4) 39-5 

Pelo Vereador Senhor ENGº PEDRO LOPES PEREIRA FARIA , foi presente uma 

proposta para aquisição dos serviços acima referidos, cujo teor se transcreve: 

“Verifica-se a necessidade de proceder à aquisição de serviços de um Técnico para: 

- Acompanhamento do processo de revisão do P.D.M.; 

- Acompanhamento do processo do Parque Industrial da Cova das Faias; 
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- Colaboração no estudo e desenvolvimento das zonas industriais do Concelho, em 

especial na Bajouca, Monte Redondo e Maceira; 

- Apoio aos Mercados e Feiras do Concelho; 

- Colaboração na gestão do cemitério de Leiria e ligação aos restantes cemitérios do 

Concelho. 

Assim, com vista à referida aquisição de serviços e oportuna celebração do respectivo 

contrato, propõe-se que mediante concurso limitado sem apresentação de candidaturas, nos termos 

do artº 87º do Decreto-Lei nº 55/95, de 29 de Março e através de ofício-consulta, conforme minuta 

que se anexa , sejam solicitadas propostas. 

Propõe-se o concurso limitado, pelo facto de apenas interessarem os serviços de 

pessoas reconhecidas pela Câmara Municipal, com experiência na área dos serviços a prestar, 

sugerindo-se que sejam consultados os abaixo mencionados: 

NOME MORADA 

António José Páscoa Casal Meco Rua da Ponte, 20, Lote 5 - A - S. Romão 

2410 Leiria 

Carlos Alberto Luís Gomes Quinta de S. Bartolomeu, Lote 8, 4º D 

2400 Leiria 

João Amaral Gomes Quinta de S. Bartolomeu, Lote 8, 4º D 

2400 Leiria 

Mário Marques Ribeiro Rua dos Casais, Lote 4, r/c - S. Romão 

2410 Leiria 

Rui Manuel Lopes Gomes Rua Acácio Leitão, Lote 30, 1º D 

2400 Leiria 

Dada a qualificação exigida, propõe-se como valor anual dos serviços a importânc ia 

de 2.040.000$00 (dois milhões e quarenta mil escudos) e valor global dos mesmos, a importância 

de Esc: 6.800.000$00  (seis milhões e oitocentos mil escudos), se outro não for apresentado pelos 

concorrentes e aceite e que a mesma seja paga através de avença, mediante contrato a celebrar nos 

termos do artº 7º, do Decreto-Lei nº 409/91, de 17 de Outubro e válido por um ano, renovável por 

iguais períodos, não podendo, no entanto, ir além d o termo do mandato da actual Câmara.” 
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Presente também, o Programa do Concurso e o Caderno de Encargos do concurso 

acima referido. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR MAIORIA, COM A ABSTENÇÃO DOS SENHORES 

VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA, CONCORDAR COM A PROPOSTA ACIMA 

TRANSCRITA E APROVAR O PROGRAMA DE CONCURSO E O CADERNO DE ENCARGOS 

REFERIDOS. 

** 
PESSOAL - PARQUE DE CAMPISMO E PRAIA DO PEDROGÃO - ACTIVIDADE SAZONAL - 

CONTRATO DE TRABALHO A TERMO CERTO (4) 39-4 

CONSIDERANDO QUE OS CANDIDATOS AOS LUGARES DE AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS: CARINA MACHADO DE ABREU, DANILO HENRIQUES COUCEIRO PINHO 

GUIMARÃES, LUCILIA LARANJO PEREIRA, LUISA MAFALDA MARTINS FERREIRA DA SILVA, 

NÁDIA PATRICIO, RITA MARGARIDA DA SILVA LIMA DE OLIVEIRA MENEZES, ESTES 

DESISTIRAM E NÃO COMPARECERAM  OS CANDIDATOS, JORGE FRANCISCO PEREIRA, 

MARIA PAULA TRINDADE DA CRUZ DE FREITAS MORNA, PEDRO JOSÉ PEREIRA GOMES, 

PARA INICIAR FUNÇÕES NAS DATAS FIXADAS POR DELIBERAÇÃO DA CÂMARA DE 98-04-29; 

CONSIDERANDO QUE O CONCORRENTE: PAULO ANTÓNIO DE ALMEIDA VIEIRA, 

PEDIU A RESCISÃO DO CONTRATO, COM EFEITOS A 98-06-19, INCLUSIVÉ; 

CONSIDERANDO QUE A FALTA DESTES DEZ ELEMENTOS TRAZ PREJUÍZO PARA 

O NORMAL DESENVOLVIMENTO DAS ACTIVIDADES NOS SECTORES EM EPÍGRAFE, A 

CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, CONTRATAR A TERMO CERTO , AO ABRIGO DA 

ALÍNEA B) DO Nº 2 DO ARTº 18º, DO DECRETO-LEI Nº 427/89, DE 7 DE DEZEMBRO, POR 

URGENTE CONVENIÊNCIA DE SERVIÇO, OS CANDIDATOS QUE SE SEGUEM IMEDIATAMENTE 

NA LISTA CLASSIFICATIVA: HELENA PATRICIA MARTINS, MAGDA JOÃO DOS SANTOS 

CORREIA DA SILVA, VASCO MIGUEL GOMES DA SILVA, ELISABETE REIS FERNANDES, DAVID 

PASSADOURO DA COSTA, ARTUR FRANCISCO SALGADO DA CUNHA, ALEXANDRE 

BERNARDO FERRAZ GONÇALO JOSÉ CHACIM DA SILVA SANTOS, DANIEL RICARDO GOMES 

PIRES PEREIRA JORGE, HÉLIA CATARINA VITORINO RODRIGUES, PARA COLMATAR AS 

FALTAS DOS INDIVIDUOS ATRÁS REFERIDOS, COM A CATEGORIA DE  AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, PELO PERIODO QUE VAI DE 13-07-98 A 12-09-98, ESCALÃO 1 ÍNDICE 110 , 

A QUE CORRESPONDE O VENCIMENTO DE ESC:60.900$00. 
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PESSOAL - FACTURAÇÃO DE ENCARGOS COM A SAÚDE (4) 39 -4 

Presente o ofício refª. 35059754/414130, datado de 98.03.03., recebido da PORTUGAL 

TELECOM, S.A. , referente à quota correspondente a 1% da remuneração base e diuturnidades que 

está a ser descontada à Senhora Presidente, para a Associação de Cuidados de Saúde e que deverá 

ser arrecadada pela entidade requisitante, caso a Câmara assim o entenda. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR 

ARRECADAR O RESPECTIVO VALOR, CONFORME SUGERIDO NO REFERIDO OFÍCIO. 

** 
PESSOAL - PAGAMENTO DE JUROS SOBRE RETROACTIVOS - B OMBEIROS MUNICIPAIS (4) 

39-4 

Presente uma carta do Sr. DR. MANUEL DA FONSECA CARREIRA  de 98-06-22, 

remetendo cópia da sentença proferida pelo Tribunal Administrativo do Círculo de Coimbra, em 

98/06/16, pela qual foi dado provimento ao recurso interposto pelos Bombeiros Municipais, quanto ao 

assunto em epígrafe. 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO DA SENTENÇA E DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, MANDAR FAZER O LEVANTAMENTO DO VALOR A PAGAR, A TÍTULO DE 

JUROS. 

** 
PONTO NÚMERO DEZ 

IMPRESSÃO DE DIVERSOS BOLETINS DE VOTO - 2ª VIA DA FACTURA DA FIRMA LEIRIENSE 

(7) 

Presente a 2ª via da factura n.º F 003385 de 97/12/05, no valor de 209.781$00, já com 

IVA incluído referente ao processo de concurso por ajuste directo n.º 35/97, acompanhada da 

informação do responsável pelo SAP, que é do seguinte teor: 
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“ASSUNTO: LIQUIDAÇÃO DA FACTURA N.º F 003385 DE 97/ 12/05 DA FIRMA TIPOGRAFIA 

LEIRIENSE, LDA 

Relativamente ao pedido de liquidação da factura em epígrafe, informo V. Exa. que o 

original não foi recebido nos Serviços desta Câmara. 

A aquisição foi efectuada em conformidade com a n/ requisição n.º 3085 de 03/11/97, 

autorizada em deliberação de Câmara de 29/10/97 e não paga por falta do documento de despesa. 

Face ao exposto solicita-se autorização para se efectuar o respectivo pagamento através 

da 2ª via da factura acima referida à firma Tipografia Leiriense, Lda, no valor de 209.781$00, já com 

IVA incluído. 

A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR A INFORMAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

PELO SAP E CONCORDANDO COM A MESMA, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR 

PAGAR A FACTURA DA FIRMA TIPOGRAFIA LEIRIENSE, NO VALOR DE 209.781$00, JÁ COM IVA 

INCLUÍDO. 

** 
PUBLICIDADE NO DIÁRIO E SEMANÁRIO ECONÓMICO (PROCES SO PROINFEC) (7) 

Presente o oficio datado de 26/05/98 do Sr. Dr. MANUEL FONSECA DA CARREIRA  

solicitar o pagamento de serviços no valor de 59.670$00 referente ao processo mencionado em 

epígrafe, que é do seguinte teor: 

“Relativamente ao processo que PROINFEC - produtora de Informação Económica, S.A., 

move contra o Municipio de Leiria, o qual corre no Tribunal da Comarca de Lisboa como acção 

sumária nº 1511/96, 3ª Secção - 17º Juízo Cível, solicito a V. Exª. que, para minha provisão, se digne 

mandar enviar-me a quantia de Esc. 51.000$00, acrescida de IVA do valor de 8.670$00, o que perfaz 

a quantia de Esc. 59.670$00, mas fazendo-se a retenção de Esc. 10.200$00 para IRS (20%, nos 

termos do artº 84º do CIRS, na redacção dada pelo DL 18/97, de 21/1), pelo que o valor a enviar-me é 

de Esc. 49.470$00. 

Depois de eu entregar ao fisco o valor do IVA, ficar-me-á livre a quantia de 40.800$00. 

Com os melhores cumprimentos, subscrevo-me. 
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NOTA DE PROVISÃO que peço ao MUNICIPIO DE LEIRIA para a acção sumária nº 

1511/96 - 3ª Secção/17º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa movido por PROINFEC - 

PRODUTORA DE INFORMAÇÃO ECONÓMICA, S.A. 

PROVISÃO 51.000$00 

IVA 8.670$00 

 59.670$00 

RETENÇÃO 10.200$00 

 A enviar 49.470$00” 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, MANDAR PAGAR A 

QUANTIA MENCIONADA EM EPÍGRAFE. 

** 
ANIMAÇÃO CULTURAL A REALIZAR NO PARQUE DE CAMPISMO NA ÉPOCA BALNEAR (7) 

Presente o processo de concurso por ajuste directo n.º 27 A/ 98, referente à 

prestação de serviços mencionada em epígrafe, acompanhado do Relatório da Comissão de análise 

de Propostas, que é do seguinte teor: 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

“Aos seis  dias do mês de Julho  do ano de mil novecentos e oito,  pelas 14 horas, 

reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de Propostas, relativa à aquisição 

de bens e serviços, nomeada para o efeito, por deliberação da Câmara Municipal de 98/01/06, 

constituída pelos Senhores: 

- Drª. Laura da Conceição Costa, Chefe de Divisão; 

- Engº. Manuel Ribeiro dos Santos, Técnico Civil Especialista; 

- José Afonso de Oliveira Faustino, Chefe de Repartição. 

Presente o processo de concurso por ajuste directo n.º 27 A/98 - ANIMAÇÃO 

CULTURAL A REALIZAR NO PARQUE DE CAMPISMO NA ÉPOCA BALNEAR  da qual se conclui 

que das 3 firmas convidadas apenas duas responderam ao pedido de preços em epígrafe. 



 

 

 

 

.2362-(93) 

Entendeu esta Comissão optar pela adjudicação da presente prestação de serviços à 

firma Publisom de António Alberto B. S. Carvalho, em virtude de apresentar um preço total mais baixo 

(e apresentar também os nomes dos artistas e agrupamentos que actuarão nos diversos 

espectáculos a realizar na época balnear na Praia do Pedrogão). 

Assim propõe-se a adjudicação à firma Publisom de António Alberto B. S. Carvalho, 

no valor total de 1.525.000$00 + I.V.A., ou seja:  

- Espectáculos a realizar em Julho 

 (dias 10, 17, 24, 29 e 31)------------------------ ------------------- 775.000$00 + I.V.A. 

- Espectáculos a realizar em Agosto 

 (dias 7, 12, 14 15, 22 e 29) ---------------------- ------------------ 750.000$00 + I.V.A. 

Mais se informa que os pagamentos serão efectuados por espectáculo, e 15 dias 

após a realização do mesmo.”  

A CÂMARA MUNICIPAL, DEPOIS DE ANALISAR O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 

ANÁLISE DE PROPOSTAS E CONCORDANDO COM O MESMO, DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, ADJUDICAR À FIRMA PUBLISOM DE ANTÓNIO ALBERTO B. S. CARVALHO, NO 

VALOR DE 1.525.000$00 + I.V.A., OU SEJA: 

- ESPECTÁCULOS A REALIZAR EM JULHO 

 (DIAS 10, 17, 24, 29 E 31)-------------------------------------------------- 775.000$00 + I.V.A. 

- ESPECTÁCULOS A REALIZAR EM AGOSTO 

 (DIAS 7, 12, 14 15, 22 E 29) ----------------------------------------------- 750.000$00 + I.V.A. 

COM PAGAMENTO POR ESPECTÁCULO E 15 DIAS APÓS A REALIZAÇÃO DO 

MESMO. 

** 
AQUISIÇÃO DE LENHA PARA AQUECIMENTO DAS ESCOLAS (7)  

Presente a proposta de aquisição do responsável pela Repartição de Abastecimentos, 

referente à aquisição mencionada em epígrafe, que é do seguinte teor: 
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Verificando-se a necessidade de adquirir os Bens abaixo referidos, propõe-se a sua 

aquisição nos termos que se indicam: 

Bens a adquirir: 300 toneladas de lenha para aquecimento das Escolas  para  o ano lectivo 

98/99, com as seguintes características: 

- Comprimento máximo de 30 cm 

- Espessura máxima de 10 cm 

- Deverá estar em boas condições de secagem 

- Lenha de Azinho - Oliveira e Sobreiro 

- Entrega nos Armazéns da C.M.L. 

Destino: Escolas do Concelho 

Procedimento a adoptar: 

 Concurso Público; 

 Concurso Limitado sem apresentação de candidaturas ; 

 Por negociação ______________prévia publicação de anúncio; 

 definido. Ajuste directo _______________prévia publicação de anúncio; 

 definido. Ajuste directo com consulta a 2 fornecedores; 

 Ajuste directo e requisição  

Fundamento legal Artº 32, n.º 1 alínea c) do Decreto Lei 55/95 de 29 de Março, com a 

alteração dada pelo Decreto-Lei n.º 80/96, de 21/6. 

A CÂMARA MUNICIPAL, APÓS ANÁLISE DA PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA REPARTIÇÃO DE ABASTECIMENTOS, DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

MANDAR ABRIR CONCURSO LIMITADO SEM APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS, NOS 
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TERMOS DA ALÍNEA C) DO N.º 1 DO ARTIGO 32º DO DECRETO-LEI N.º 55/95 DE 29 DE MARÇO, 

COM A ALTERAÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI N.º 80/96 DE 21 DE JUNHO. 

PONTO NÚMERO ONZE 

VENDA DE UMA PARCELA DE TERRENO COM A ÁREA DE 155 M 2 À TELECOM PORTUGAL, 

ÁREA DE LEIRIA, PARA INSTALAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO AUTO MÁTICA DIGITAL EM AZOIA, 

URBANIZAÇÃO DA CRUZ DE S. TOMÉ (PATRIMÓNIO) 

NO SEGUIMENTO DA SUA DELIBERAÇÃO DE 90.06.01. A CÂMARA DELIBEROU, 

POR UNANIMIDADE, PROCEDER À VENDA DA PARCELA DE TERRENO EM REFERÊNCIA PELO 

VALOR DE 802.500$00 AO ABRIGO DA ALÍNEA d) DO Nº 1 DO ARTIGO 51º DO DECRETO-LEI Nº 

100/84, DE 29 DE MARÇO, NA REDACÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 18/91, DE 12 DE 

JUNHO. 

MAIS DELIBEROU ENVIAR AO 1º CARTÓRIO NOTARIAL DE LEIRIA A 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA EFEITOS DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E 

VENDA, E AUTORIZAR A SENHORA PRESIDENTE A OUTORGAR A RESPECTIVA ESCRITURA. 

** 
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ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE UMA PARCELA DE TERRE NO À TELECOM PORTUGAL, 

ÁREA DE LEIRIA - DESTAQUE (PATRIMÓNIO) 

A CÂMARA, RELATIVAMENTE AO ASSUNTO EM EPÍGRAFE E NA SEQUÊNCIA DA 

SUA DELIBERAÇÃO DE 90.06.01., DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, DESTACAR DO PRÉDIO 

URBANO DESCRITO NA 1ª CONSERVATÓRIA DO REGISTO PREDIAL DE LEIRIA SOB O Nº 332 E 

INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL SOB O Nº 1042, COM A ÁREA DE 1.530 M2 UMA PARCELA DE 

TERRENO COM A ÁREA DE 155 M2, A QUAL FICA A CONSTITUIR PRÉDIO DISTINTO, 

CONFRONTANDO DO NORTE COM MANUEL RIBEIRO PINHEIRO, SUL E POENTE COM 

CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA E NASCENTE COM LOTE 15 E CAMINHO PEDONAL. 

O DESTAQUE É EFECTUADO NOS TERMOS DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 

448/91, DE 29 DE NOVEMBRO, ALTERADO PELO DECRETO-LEI Nº 334/95, DE 28 DE 

DEZEMBRO. 

** 
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PONTO NÚMERO DOZE 

BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS IN FANTIS E JUVENIS PARA A SALA 

DE LEITURA INFANTO-JUVENIL (7) 4-3 

Presente uma informação da Técnica Superior da Biblioteca, DRª. ÂNGELA PEREIRA , 

propondo a aquisição de várias obras Infantis e Juvenis para a Sala de Leitura Infanto-Juvenil, no 

âmbito do plano de aquisições para 1998 e ao abrigo do Contrato - Programa existente entre a 

Câmara Municipal e o I.P.L.B. - Instituto Português do Livro e das Bibliotecas. 

A CÂMARA CONCORDOU COM A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO E DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, MANDAR ADQUIRIR AS OBRAS À FIRMA MARIA EMÍLIA RAMOS, 

REPRESENTAÇÕES EDITORIAIS, PELO VALOR GLOBAL DE 206.645$00 SEM IVA INCLUÍDO E 

COM 20% DE DESCONTO A APLICAR SOBRE O TOTAL. 

** 
BIBLIOTECA MUNICIPAL - AQUISIÇÃO DE VÁRIAS OBRAS DE  LITERATURA PARA ADULTOS 

PARA O SERVIÇO DE EMPRÉSTIMO (7) 4-3 

Presente uma informação da Técnica Superior da Biblioteca, DRª. ÂNGELA PEREIRA , 

propondo a aquisição de várias obras de literatura para Adultos, no âmbito do plano de aquisições 

para 1998 e ao abrigo do Contrato - Programa existente entre a Biblioteca e o Instituto Português do 

Livro e das Bibliotecas. 

A CÂMARA CONCORDOU COM A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO E DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, MANDAR CONSULTAR AS LIVRARIAS LOCAIS NO SENTIDO DE FORNECEREM 

OS LIVROS CONSTANTES NA LISTA APRESENTADA PELA BIBLIOTECA. 

** 



 

 

 

 

.2367-(98) 

PONTO NÚMERO TREZE 

TRANSFERÊNCIA DE VERBA PARA A JUNTA DE FREGUESIA DA  MACEIRA (2) 51 

NÃO FOI PRESENTE A REUNIÃO. 

** 
SUBSÍDIO - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA E MACEIR A (1) 48 

NÃO FOI PRESENTE A REUNIÃO. 

** 
PONTO NÚMERO CATORZE 

CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO (9) 

A CÂMARA TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

APRECIÁ-LO NA PRÓXIMA REUNIÃO. 

** 
PONTO NÚMERO QUINZE 

CLUBE ACADÉMICO - CAMPEONATO NACIONAL DE B.T.T. (1)  48 

Pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA , foi presente o ofício 

refª. 220/BTT/98, de 98.03.26., do Clube Académico de Leiria, solicitando o apoio da Câmara 

Municipal de Leiria para o Campeonato Nacional de B.T.T., a realizar no próximo dia 1 e 2 de Agosto, 

na Caranguejeira, acompanhado da seguinte informação: 

“Atendendo ao facto de o B.T.T. ser uma modalidade que está em fase de forte 

crescimento no Concelho de Leiria e que esta prova pode contribuir para o desenvolvimento e 

consolidação da modalidade no Concelho, propõe-se que seja atribuído um apoio financeiro no valor 

de 300.000$00, a pagar após a realização da prova e a entrega do relatório da mesma, e a oferta de 

dois troféus.” 



 

 

 

 

.2368-(99) 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR E MANDAR 

PAGAR AO CLUBE ACADÉMICO DE LEIRIA, UM SUBSÍDIO NO VALOR DE 300.000$00, APÓS A 

REALIZAÇÃO DA PROVA E ENTREGA DO RELATÓRIO DA MESMA, E A OFERTA DE DOIS 

TROFEUS. 

** 
CENTRO CULTURAL, DESPORTIVO E RECREATIVO DA ARROTEI A - PEDIDO DE APOIO PARA 

COLOCAÇÃO DE UM PISO EM BETÃO (1) 48 

Pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA , foi presente um ofício 

de 98.03.18., do Centro Cultural, Desportivo e Recreativo da Arroteia, juntamente com orçamento, 

solicitando o apoio da Câmara Municipal de Leiria para a colocação de um piso em betão poroso 

absorvente no Polidesportivo de Ar Livre da Colectividade, que se encontra em construção, que 

mereceu a seguinte informação: 

“1º A existência de uma infraestrutura deste tipo beneficia e permite um maior 

desenvolvimento desportivo da localidade e da freguesia; 

2º O tipo de piso escolhido é o mais adequado para o efeito; 

3º A Colectividade conseguiu através do seu esforço, construir uma parte significativa 

do Polidesportivo de Ar Livre. 

Propõe-se que seja atribuído um apoio de 1.000.000$00.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR UM SUBSÍDIO 

NO VALOR DE 1.000.000$00, AO CENTRO CULTURAL, DESPORTIVO E RECREATIVO DA 

ARROTEIA, PARA SEREM PAGOS EM DUAS PRESTAÇÕES, SENDO: 

1ª. 500.000$00, NO INÍCIO DA OBRA; 

2ª. 500.000$00, APÓS A COLOCAÇÃO DO PISO NO POLIDESPORTIVO. 

** 
REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DO S “SILVAS” 

Pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA , foi presente o 

Regulamento de Cedência e Utilização do Pavilhão dos “Silvas”. 



 

 

 

 

.2369-(100) 

A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU, POR 

UNANIMIDADE, APRECIÁ-LO EM PRÓXIMA REUNIÃO. 

** 
REGULAMENTO DE CEDÊNCIA E UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DE SPORTIVO DA ESCOLA E.B. 

2, 3 DR. CORREIA MATEUS 

Pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA , foi presente um 

Regulamento de Cedência e Utilização do Pavilhão Desportivo da Escola E.B. 2, 3 Dr. Correia Mateus, 

para apreciação, decisão e envio para Inquérito Público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O 

REGULAMENTO ACIMA REFERIDO, SUBMETÊ-LO À APRECIAÇÃO PÚBLICA, PELO PRAZO DE 

30 DIAS, E CONSULTAR AS ENTIDADES MENCIONADAS NA PARTE FINAL DA RESPECTIVA 

NOTA JUSTIFICATIVA, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 117º 

E 118º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, APLICADO EM CONJUGAÇÃO COM 

O DISPOSTO NO ARTIGO 84º DO DECRETO-LEI Nº 100/84, DE 29 DE MARÇO, DEVENDO O 

MESMO PROJECTO PASSAR A CONSTAR DE PROCESSO PRÓPRIO. 

** 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DA SERRA DO PORTO D’ URSO - TORNEIO DE 

FUTEBOL DE 5 (FEMININO) (1) 48 

Pelo Senhor Vereador DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA , foi presente o ofício 

refª. 12/98, de 98.07.03., da Associação Cultural e Desportiva da Serra do Porto D’ Urso, solicitando o 

apoio da Câmara Municipal de Leiria para o torneio referido em epígrafe. 

Propõe-se que seja atribuído um apoio de 50.000$00. 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR E MANDAR 

PAGAR À ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DA SERRA DE PORTO D’ URSO, UM 

SUBSÍDIO NO VALOR DE 50.000$00. 

** 



 

 

 

 

.2370-(101) 

2ºS JOGOS DO FUTURO 98 

Pelo Senhor VEREADOR DO PELOURO DA JUVENTUDE E DESPORTO , foi presente 

a seguinte informação: 

“Decorreram em Lisboa, a convite do Município local (Complexo do Estádio Universitário 

Carlos Lopes), os 2ºs. Jogos do Futuro onde a Câmara Municipal de Leiria participou pela 1ª vez. 

A nossa comitiva foi constituída por 30 elementos, distribuídos por 5 modalidades: 

- Voleibol; Hóquei em Patins; Natação; Judo e Ténis. 

Sem que o carácter significativo fosse o mais importante e interessando principalmente o 

convívio e a participação, foi gratificante verificar o comportamento dos n/ jovens, já que além do 

objectivo “vitória”, a sua prestação foi também positiva nas vertentes extra-competição. 

Com a participação de cerca de 60 municípios e alguns ajyuntamentos espanhóis, 

podemos concluir, que vale a pena continuar a apostar neste tipo de acções para a juventude do n/ 

concelho. 

O Pelouro da Juventude e Desporto da Câmara Municipal não pode deixar de agradecer 

a colaboração pronta e eficaz da Associação de Patinagem de Leiria, Sport Clube Leiria e Marrazes, 

Clube Académico de Leiria, Associação de Natação de Leiria, Associação de Ténis de Leiria, Clube 

Escola Ténis de Leiria, Centro Internacional de Ténis de Leiria e Clube de Judo Dragão. Sem a sua 

ajuda não teria sido possível tão digna presença, neste prestigiado evento.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AGRADECER A 

COLABORAÇÃO PRONTA E EFICAZ DAS ASSOCIAÇÕES: ASSOCIAÇÃO DE PATINAGEM DE 

LEIRIA, SPORT CLUBE LEIRIA E MARRAZES, CLUBE ACADÉMICO DE LEIRIA, ASSOCIAÇÃO DE 

NATAÇÃO DE LEIRIA, ASSOCIAÇÃO TÉNIS DE LEIRIA, CLUBE ESCOLA TÉNIS DE LEIRIA, 

CENTRO INTERNACIONAL DE TÉNIS DE LEIRIA E CLUBE DE JUDO “DRAGÃO”, PELA 

PARTICIPAÇÃO NOS JOGOS DO FUTURO 98, QUE DECORRERAM NO ESTÁDIO 

UNIVERSITÁRIO E PAVILHÃO CARLOS LOPES (LISBOA), ONDE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

LEIRIA PARTICIPOU PELA PRIMEIRA VEZ, TENDO SIDO GRATIFICANTE O CONVÍVIO E O 

COMPORTAMENTO DOS JOVENS DE LEIRIA PELA SUA PRESTAÇÃO POSITIVA NAS 

VERTENTES EXTRA-COMPETIÇÃO. 



 

 

 

 

.2371-(102) 

Nos termos do Artigo 19º, do Código do Procedimento  Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei Nº 442/91, de 15 de Novembro, a Câ mara deliberou, por unanimidade, analisar 

ainda os seguintes assuntos:  

- RECTIFICAÇÕES: 

- PROCº. LOTº. Nº 2/90, DE JOSÉ GASPAR DE OLIVEIRA E OUTRO 

- PROCº. LOTº. Nº 6/97, DA FIRMA EDIFOZ - EMPREENDI MENTOS 

IMOBILIÁRIOS, S.A. 

- PESSOAL - CURSO DE ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA - EST AGIÁRIOS 

- FESTAS DA CIDADE - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS 

- DESLOCAÇÃO A HALTON DE UM REPRESENTANTE DA CÂMARA  

INTEGRADO NA DELEGAÇÃO DA ACIL 

- SUBSÍDIOS - FESTAS DA CIDADE 

- PEDIDO DE PUBLICIDADE 

- JUNTA DE FREGUESIA DE REGUEIRA DE PONTES (T 154/9 8) 

- ASSOCIAÇÃO BAJOUQUENSE PARA O DESENVOLVIMENTO - P EDIDO DE 

APOIO 

- PEDIDO DE PUBLICIDADE NA SEPARATA DO JORNAL INDEP ENDENTE 

** 
RECTIFICAÇÃO - PROCº. LOTº. Nº 2/90 

A Acta da reunião de Câmara, de 24 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2033-(30)), no Ponto Número 

Cinco da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “...BEM COMO O CANCELAMENTO DA GARANTIA 

BANCÁRIA Nº 007068593/001...”  deve ler-se, “...BEM COMO O CANCELAMENTO DA GARANTIA 

BANCÁRIA Nº 23934094...” 



 

 

 

 

.2372-(103) 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO - PROCº. LOTº. Nº 6/97 

A Acta da reunião de Câmara, de 24 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2036-(33)), no Ponto Número 

Cinco da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “...QUE FAZ LIGAÇÃO COM A RUA D. BARBOSA VAZ 

PRETO.”  deve ler-se, “...QUE FAZ LIGAÇÃO COM A RUA D. BÁRBARA VAZ PRETO. ” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO - PESSOAL - CURSO DE ADMINISTRAÇÃO AUT ÁRQUICA - ESTAGIÁRIOS (4) 

39-4 

A Acta da reunião de Câmara, de 24 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2096-(93)), no Ponto Número 

Nove da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “...POR DESPACHO DA SRª. PRESIDENTE DA CÂMARA 

DE 98-05-01 A FAZEREM O SEU ESTÁGIO NESTA AUTARQUIA , DE 22 DE JUNHO A 14 DE 

SETEMBRO DO ANO EM CURSO.”  deve ler-se, “...POR DESPACHO DA SRª. PRESIDENTE DA 

CÂMARA DE 98-05-01 A FAZEREM O SEU ESTÁGIO NESTA AU TARQUIA, DE 22 DE JUNHO A 14 

DE AGOSTO DO ANO EM CURSO.” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 



 

 

 

 

.2373-(104) 

RECTIFICAÇÃO - FESTAS DA CIDADE - ATRIBUIÇÃO DE SUB SÍDIOS (1) 48 

A Acta da reunião de Câmara, de 09 de Junho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .1863-(96)), no Ponto Número 

Fora da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “...E.S.T.G. - ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E 

GESTÃO...”  deve ler-se, “...ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DA ESCOLA SUPERIOR DE 

TECNOLOGIA E GESTÃO...” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
RECTIFICAÇÃO - DESLOCAÇÃO A HALTON DE UM REPRESENTA NTE DA CÂMARA 

INTEGRADO NA DELEGAÇÃO DA ACIL (1) 22 

A Acta da reunião de Câmara, de 01 de Julho de 1998, contém imprecisões que se 

tornam necessário rectificar. 

Assim: 

Na deliberação referente ao assunto em epígrafe, (página .2216-(94)), no Ponto Número 

Onze da Ordem de Trabalhos, onde se lê, “...UMA FEIRA REGIONAL QUE IRÁ REALIZAR-SE NOS 

DIAS 18 E 19 DE JUNHO...”  deve ler-se, “...UMA FEIRA REGIONAL QUE IRÁ REALIZAR-SE NOS 

DIAS 18 E 19 DE JULHO...” 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RECTIFICAÇÃO ACIMA 

REFERIDA. 

** 
SUBSÍDIOS - FESTAS DA CIDADE (1) 48 

Pelo Senhor VEREADOR DO PELOURO DA JUVENTUDE E DESPORTO  foi 

apresentado o relatório respeitante aos subsídios atribuídos e a atribuir às entidades intervenientes 

nas comemorações das Festas da Cidade, que a seguir se transcreve: 



 

 

 

 

.2374-(105) 

FESTAS DA CIDADE 

 
INICIATIVA 

ORGANIZAÇÃO 
COLABORAÇÃO 

CUSTO TOTAL ESTIMATIVA  
DO APOIO 
DA CML 

APOIO  
EFECTIVO DA 

CML 

DELIBERADO 
OU 

P/ DELIBERAR 
 

LEIRIA RADICAL 
 

C. NACIONAL 
PAT.ARTISTICA 

 
MEETING 

ATLETISMO 
 

TROFÉU 
KARTING/LRA 

 
FESTIVAL 

ANDL 
 

ENCONTRO 
ASS.JUVENIS 

 
SEMANA  

ACADÉMICA 
 

3º FESTIVAL 
GINÁSTICA 

 
SARAU 
DANÇA 

 
TORNEIO 

ANDEBOL FEM. 
 

TORNEIO 
F.CIDADE 

 
TORNEIO 

CIDADE LRA 
 

FESTIVAL 
NATAÇÃO 

 
FESTIVAL 
NATAÇÃO 

 
 

SARAU 
 

CIRCUITO 
CIDADE LRA 

 
TORNEIO 

ANDEBOL MAS. 
 

SARAU 

 
 

NEL/CML 
 
 

APL 
 
 

ASS.ATLETISMO 
 
 

NDML 
 
 

ANDL 
 

FEDERAÇÃO 
ASS.JUVENIS 

 
ASSOCIAÇÃO 
ESTUDANTES 

 
 

AGDL/CBL 
 
 

ACADÉMICO 
 
 

AAL 
 
 

CETL 
 
 

CITL 
 
 

CAL 
 
 

Bº ANJOS 
 
 

CERCILEI 
 

NÚCLEO 
SPORTINGUISTA 

 
 

AAL 
 

ATENEU       

 
 

736.560$00 
 
 

425.000$00 
 
 

348.927$00 
 
 

921.850$00 
 
 

471.819$50 
 
 

2.170.000$00 
 
 

13.850.000$00 
 
 

921.000$00 
 
 

415.150$00 
 
 

257.000$00 
 
 

500.000$00 
 
 

238.750$00 
 
 

390.550$00 
 
 

163.000$00 
 
 

1.115.415$00 
 
 

650.000$00 
 
 

257.018$00 
 

752.000$00 

 
 

750.000$00 
 
 

250.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

75.000$00 
 
 

700.000$00 
 
 

500.000$00 
 
 

100.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

350.000$00 
 
 

500.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

100.000$00 
 
 

400.000$00 
 
 

150.000$00 
 
 

200.000$00 
 

250.000$00 

 
 

186.000$00 
 
 

250.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

75.000$00 
 
 

700.000$00 
 
 

600.000$00 
 
 

100.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

350.000$00 
 
 

130.000$00 
 
 

200.000$00 
 
 

100.000$00 
 
 

400.000$00 
 
 

150.000$00 
 
 

200.000$00 
 

250.000$00 

 
 

DELIBERADO 
 
 

DELIBERADO 
 
 

DELIBERADO 
 
 

DELIBERADO 
 
 

DELIBERADO 
 
 

DELIBERADO 
 
 

DELIBERADO 
 
 

DELIBERADO 
 
 

P/ DELIBERAR 
 
 

P/ DELIBERAR 
 
 

P/ DELIBERAR 
 
 

P/ DELIBERAR 
 
 

P/ DELIBERAR 
 
 

P/ DELIBERAR 
 
 

P/ DELIBERAR 
 
 

P/ DELIBERAR 
 
 

P/ DELIBERAR 
 

P/ DELIBERAR 
 



 

 

 

 

.2375-(106) 

A CÂMARA DELIBEROU, POR MAIORIA, COM O VOTO CONTRA DO SENHOR 

VEREADOR ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA E A ABSTENÇÃO DOS SENHORES 

VEREADORES ENGº. ANTÓNIO CONCEIÇÃO PEREIRA DE ALMEIDA E DR. ACÁCIO FERNANDO 

DOS SANTOS LOPES DE SOUSA, APROVAR O RELATÓRIO RESPEITANTE AOS SUBSÍDIOS A 

ATRIBUIR ÀS ORGANIZAÇÕES QUE COLABORARAM NAS FESTAS DA CIDADE. 

O SENHOR VEREADOR DR. JOSÉ DA SILVA ALVES  APRESENTOU A SEGUINTE 

DECLARAÇÃO DE VOTO: 

“Embora discordando, por os considerar insuficientes, de alguns valores atribuídos, 

designadamente aos saraus e ao Núcleo Sportinguista, votei favoravelmente dado que o Senhor 

Vereador do Desporto informou ter acordado com as respectivas Associações os valores propostos.” 

O SENHOR VEREADOR DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE SOUSA  

TAMBÉM APRESENTOU A SEGUINTE DECLARAÇÃO DE VOTO: 

“Abstenho-me porque apesar de me parecerem desequilibrados os critérios de atribuição 

dos subsídio, o Senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça afirmou que houve acordo prévio com as 

Associações envolvidas.” 

MAIS DELIBEROU MANDAR PAGAR OS SUBSÍDIO INDICADOS ÀS ENTIDADES 

ABAIXO DISCRIMINADAS: 

CLUBE ACADÉMICO DE LEIRIA 100.000$00 

ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE LEIRIA 200.000$00 

CLUBE ESCOLA DE TÉNIS DE LEIRIA 350.000$00 

CENTRO INTERNACIONAL DE TÉNIS DE LEIRIA 130.000$00 

CLUBE ACADÉMICO DE LEIRIA 200.000$00 

ASSOC. DESP. CULTURAL E RECREATIVA BAIRRO DOS ANJOS 100.000$00 

CERCILEI 400.000$00 

NÚCLEO SPORTINGUISTA DE LEIRIA 150.000$00 

ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE LEIRIA 200.000$00 

ATENEU DESPORTIVO DE LEIRIA 250.000$00 



 

 

 

 

.2376-(107) 

PEDIDO DE PUBLICIDADE (1) L-55 

Presente correspondência do Jornal “RECORD”  a solicitar a inserção de publicidade na 

edição de 17 de Agosto na revista que vai editar para apresentação do Campeonato Nacional de 

Futebol 98/99. 

Dado que havia sido autorizada a inserção de publicidade (rodapé no valor de 60 mil 

escudos) para a edição de 8 de Junho e por motivos de ordem vária não pôde ser incluída nesta 

edição, dado o interesse da apresentação do campeonato, por dele fazer parte a União Desportiva de 

Leiria e ser uma edição especial com uma tiragem de 250 mil exemplares, foi solicitado que aquela 

autorização passasse para a edição de 17 de Agosto, através de um rodapé, no valor de 45.000$00 + 

IVA. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A INSERÇÃO DE 

PUBLICIDADE NA EDIÇÃO DE 17 DE AGOSTO NA REVISTA QUE EDITOU A APRESENTAÇÃO 

DO CAMPEONATO NACIONAL DE FUTEBOL 98/99, ATRAVÉS DE UM RODAPÉ NO VALOR DE 

45.000$00 + IVA. 

** 
JUNTA DE FREGUESIA DE REGUEIRA DE PONTES (9) T 154/ 98 

Presente o ofício nº 110/98, de 98.06.22., da JUNTA DE FREGUESIA DE REGUEIRA 

DE PONTES no qual indica os montantes das obras que são necessárias levar a efeito no edifício 

sede da Junta com vista a melhorar as condições de atendimento do público e de funcionamento dos 

órgãos daquela freguesia. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR MAIORIA, COM A ABSTENÇÃO DO SENHOR 

VEREADOR DR. JOSÉ DA SILVA ALVES , TRANSFERIR PARA A JUNTA DE FREGUESIA DE 

REGUEIRA DE PONTES, A IMPORTÂNCIA DE 2.000 CONTOS PARA FAZER FACE A ENCARGOS 

COM OBRAS DE BENEFICIAÇÃO, A LEVAR A EFEITO NO EDIFÍCIO SEDE DAQUELA 

AUTARQUIA. 

** 



 

 

 

 

.2377-(108) 

ASSOCIAÇÃO BAJOUQUENSE - PEDIDO DE APOIO (1) 48 

Pela ASSOCIAÇÃO BAJOUQUENSE PARA O DESENVOLVIMENTO  foi presente uma 

carta datada de 98.05.14., solicitando apoio para custear a realização de uma feira de artesanato 

intitulada FEIRIARTE/98, que decorrerá de 17 a 19 de Julho de 1998. 

A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATRIBUIR UM SUBSÍDIO NO VALOR 

DE 25.000$00, À ASSOCIAÇÃO BAJOUQUENSE PARA O DESENVOLVIMENTO, COM VISTA A 

CUSTEAR A REALIZAÇÃO DE UMA FEIRA DE ARTESANATO INTITULADA FEIRIARTE/98. 

** 
PEDIDO DE PUBLICIDADE NA SEPARATA DO JORNAL INDEPEN DENTE (1) L-55 

Pela SENHORA PRESIDENTE foi presente um pedido de publicidade na separata do 

semanário “Independente”. 

A CÂMARA, DEPOIS DE ANALISAR O ASSUNTO DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, 

MANDAR INSERIR PUBLICIDADE NO VALOR DE 288.000$00 + IVA, CORRESPONDENTE A UM 

RODAPÉ, NA SEPARATA DO REFERIDO SEMANÁRIO. 

** 

ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a reunião, 

eram dezoito horas e cinco minutos, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente 

Acta que eu, MARIA NATÉRCIA IRENE DIAS MENDES ROCHA, Chefe de Divisão Administrativa, 

mandei escrever e subscrevo. 



 

 

 

 

.2378-(109) 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos oito dias do mês de Julho do ano de mil 

novecentos e noventa e oito. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, 

___________________________ 

 


